MINISTERIO DA FAZENDA (((CARF
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10850.721003/2020-85

ACORDAO 2402-012.797 — 22 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 06 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE METODO ENGENHARIA S.A.

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 30/11/2015, 01/01/2017 a 31/12/2017

NAO APRESENTACAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA
INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMACAO DA DECISAO RECORRIDA.

N3do tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, adota-se os fundamentos da decisdo recorrida,
nos termos do inc. |, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2
1.634/2023 - RICARF.

ALEGACOES DO CONTRIBUINTE. DOCUMENTACAO PROPRIA. ONUS
PROBATORIO.

Cabe ao impugnante apresentar prova das suas alegacoes, especialmente
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guando referentes a informacdes contidas em documentos por ele
elaborados ou mantidos.

CPRB. CONTRATOS DE LONGO PRAZO. BASE DE CALCULO. APURACAO.

Especificamente nos contratos de fornecimento de bens, a preco
predeterminado, com prazo de produc¢do superior a um ano, caso opte
pelo critério da proporc¢do dos custos incorridos para apurar a base de
calculo da contribuicdo previdenciaria sobre a receita bruta, competird ao
contribuinte provar e demonstrar a realizacdo da apuracao, apresentando
as receitas e os custos inicialmente estimados, as revisdes porventura
realizadas e os custos incorridos ao longo da execuc¢do do contrato.

N3o sendo feita tal demonstracdo pelo contribuinte, ndo resta ao Fisco
alternativa, sendo apurar a base de calculo por meio de um dos dois outros
critérios legalmente previstos, que ndo tém os custos incorridos como
referencial.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2015 a 30/11/2015, 01/01/2017 a 31/12/2017
			 
				 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
				 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adota-se os fundamentos da decisão recorrida, nos termos do inc. I, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 - RICARF.
				 ALEGAÇÕES DO CONTRIBUINTE. DOCUMENTAÇÃO PRÓPRIA. ÔNUS PROBATÓRIO.
				 Cabe ao impugnante apresentar prova das suas alegações, especialmente quando referentes a informações contidas em documentos por ele elaborados ou mantidos.
				 CPRB. CONTRATOS DE LONGO PRAZO. BASE DE CÁLCULO. APURAÇÃO.
				 Especificamente nos contratos de fornecimento de bens, a preço predeterminado, com prazo de produção superior a um ano, caso opte pelo critério da proporção dos custos incorridos para apurar a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta, competirá ao contribuinte provar e demonstrar a realização da apuração, apresentando as receitas e os custos inicialmente estimados, as revisões porventura realizadas e os custos incorridos ao longo da execução do contrato.
				 Não sendo feita tal demonstração pelo contribuinte, não resta ao Fisco alternativa, senão apurar a base de cálculo por meio de um dos dois outros critérios legalmente previstos, que não têm os custos incorridos como referencial.
				 CPRB. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. GRUPO CNAE 429. ALÍQUOTA. REGRA DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE.
				 No caso único e específico de a empresa de construção civil, optante pela contribuição previdenciária sobre a receita bruta e enquadrada no grupo 412, 432, 433 ou 439 da CNAE 2.0, ser responsável pela matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS (CEI), aplicam-se-lhes as regras de transição descritas no § 9º do artigo 7º da Lei n.º 12.546/2011 e no artigo 13 da Instrução Normativa RFB n.º 1.436/2013, sendo mantida, até o encerramento da obra, a alíquota de 2% sobre a receita bruta para efeito de quantificação do montante do tributo devido.
				 A regra de transição não é aplicável para a empresa enquadrada no grupo 429 da CNAE 2.0.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
				 O pedido de diligência ou perícia deve ser indeferido quando a autoridade julgadora o considerar prescindível ou impraticável, dispondo de elementos suficientes para formar a sua convicção sobre a matéria.
				 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA. PERCENTUAL DE 75%. APLICABILIDADE.
				 Nos lançamentos de ofício, será aplicada multa de ofício de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
				 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINÁRIO POR ÓRGÃO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA.
				 A instância administrativa é incompetente para se manifestar originariamente sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gregório Rechmann Junior– Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Francisco Ibiapino Luz – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, João Ricardo Fahrion Nüske, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Marcus Gaudenzi de Faria e Rodrigo Duarte Firmino.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário (p. 1.172) interposto em face da decisão da 6ª Turma da DRJ05, consubstanciada no Acórdão nº 105-002.670 (p. 1.118), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
		 Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:
		 Conforme consta no relatório fiscal, o contribuinte acima identificado deixou de declarar na DCTF e de pagar a contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) relativa a parte da sua receita, ensejando a lavratura do auto de infração para exigir o crédito tributário correspondente.
		 Antes do início do procedimento fiscal, o contribuinte fora intimado para justificar as compensações realizadas em 2015 e 2017, no valor total de R$99.164.219,81, e apresentar esclarecimentos e documentos, inclusive as notas fiscais de prestação de serviço emitidas nos dois anos. Após diversas intimações, com a análise das respostas e dos documentos apresentados, o Auditor-Fiscal lavrou o termo de início do procedimento fiscal. Houve outras intimações e respostas, culminando com a lavratura de um despacho decisório e três autos de infração, que compõem os seguintes processos administrativos fiscais:
		 /
		 A Autoridade Tributária relatou que o contribuinte esteve obrigatoriamente sujeito à tributação das contribuições previdenciárias sobre a receita bruta no período de 01 a 11/2015. No mês de dezembro de 2015, a partir de quando a tributação sobre a receita bruta passou a ser facultativa, o contribuinte deixou de exercer a opção pela CPRB, uma vez que recolheu valores a esse título somente em 29/01/2016, após o prazo de vencimento (20/01/2016), estando então sujeito naquele mês à tributação sobre a folha de pagamento. Como o contribuinte esteve sujeito à tributação sobre a folha de pagamento em dezembro de 2015, então o Auditor-Fiscal lavrou o auto de infração para constituir os créditos tributários correspondentes à redução do valor devido mediante o ajuste de CPRB indevidamente efetuado nas GFIP de 12 e 13/2015 (esta última na proporção de 1/12). Tal lançamento constituiu o processo administrativo fiscal nº 10850.721004/2020-20.
		 Em relação ao período em que a tributação sobre a receita bruta era obrigatória (01 a 11/2015) e ao ano em que o contribuinte efetivamente exerceu a opção pela CPRB (01 a 12/2017), a Autoridade Tributária detectou que o mesmo omitiu parte das suas receitas e aplicou uma alíquota inferior à devida sobre parte da receita declarada:
		 8. Com o objetivo de apurar e lançar os valores não declarados da CPRB de janeiro a novembro de 2015 e no ano de 2017, foi lavrado, em 17 de dezembro de 2019, o Termo de Início de Procedimento Fiscal nº 08.1.07.00-2019-01193-0, que concedeu novo prazo para a apresentação das notas fiscais de prestação de serviços que ainda não tinham sido apresentadas e concedeu a oportunidade para que a empresa explicasse a realização de eventuais exclusões ou reduções na base de cálculo da CPRB, a aplicação de alíquotas diferenciadas e a realização de ajustes no valor apurado da contribuição. A empresa apresentou as notas fiscais em 7 de janeiro de 2020, pediu mais de 10 dias de prazo para buscar as informações sobre a apuração da CPRB, o que foi concedido, mas, em resposta apresentada em 16 de janeiro de 2020, não se manifestou sobre eventuais exclusões ou reduções realizadas na base de cálculo da CPRB, sobre a aplicação da alíquota de 2% na apuração da contribuição devida em 2017 e sobre a realização de ajustes no valor apurado da contribuição. 
		 9. A partir da receita bruta apurada com base nos documentos fiscais emitidos, conforme demonstrado no quadro 4, a administração tributária apurou o valor devido da CPRB e o comparou com o valor confessado pelo contribuinte em DCTF. O quadro 6, reproduzido na próxima página, demonstra que o valor da CPRB apurada pela Receita Federal no período foi de cerca de R$ 25,2 milhões, que o contribuinte confessou pouco mais de R$ 22,9 milhões, que em alguns meses o contribuinte confessou valores maiores que o devido, no montante de cerca de R$ 1,6 milhão, que podem ser utilizados para compensar parte dos valores não declarados, apurados em pouco mais de R$ 3,8 milhões. Os recolhimentos da CPRB referentes à competência 12/2015 não foram considerados na apuração de créditos de recolhimentos indevidos porque a empresa manifestou que discorda que eles sejam indevidos e caso o contencioso administrativo tenha um desfecho desfavorável à empresa ela poderá solicitar a repetição do indébito.
		 10. A utilização dos valores recolhidos a maior para compensar as contribuições não declaradas, rende atualizações, conforme previsto no parágrafo 4º do artigo 89 da Lei 8.212 de 1991. O quadro 7, reproduzido a seguir, demonstra que a aplicação das taxas selic acumuladas, aos créditos de recolhimentos a maior da CPRB, rendeu pouco mais de R$ 134 mil, o que contribuiu para a compensação de pouco mais de R$ 1 milhão e 724 mil em valores não declarados da CPRB. O quadro 8, reproduzido na próxima página, demonstra a apuração do valor do lançamento fiscal, após a realização das compensações, no montante de R$ 2.117.688,07 (dois milhões, cento e dezessete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sete centavos)
		 (...)
		 Os créditos tributários de CPRB no valor total originário de R$2.117.688,08, remanescentes da compensação de ofício dos valores recolhidos a maior, foram objetos da lavratura do auto de infração ora sob julgamento.
		 2 Impugnação 
		 O contribuinte impugnou o lançamento, alegando o seguinte, em síntese:
		 a) O auto de infração é nulo, “seja pela ausência de mandado de procedimento fiscal no início da fiscalização, ou por ter sido expedido a posteriori por autoridade incompetente, haja vista a ausência de previsão expressa quanto à delegação de fiscalização no período de 2015 e, além disso, a impossibilidade de delegação da fiscalização quanto à atividade auditada”;
		 b) A base de cálculo da contribuição previdenciária é o somatório da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais (art. 7º da Lei nº 12.546/2011). Entretanto, se as receitas decorrem de contratos com prazo superior a um ano, será computada na receita bruta parte do preço total da empreitada determinada mediante a aplicação da percentagem do contrato executado em cada mês, nos termos da Solução de Divergência COSIT nº 1/2014;
		 c) A impugnante é do ramo da construção e, em muitos casos, a execução da obra se estende por mais de um ano. Tal fato impõe que a sua receita seja “formada apenas pelo percentual daquilo que é executado e não pelo valor total do empreendimento”. Portanto, “o cômputo da receita não é meramente a soma das notas fiscais”, como fez o Auditor-Fiscal;
		 d) “A alíquota da contribuição previdenciária, em princípio, é de 4,5% sobre a receita bruta, nos termos do art. 7-A da Lei nº 12.546, de 14.12.2011. Entretanto, houve uma regra de transição para as obras que tenham sido iniciadas antes da plena vigência daquilo que ficou conhecida como “desoneração da folha”, para determinadas atividades, quais sejam, aquelas enquadras no CNAE 412, 432, 433 e 439”. A regra de transição consiste em manter, “até o encerramento da obra, a alíquota de 2% (dois por cento) sobre a receita bruta para efeito de quantificação do montante do tributo devido”, conforme a Solução de Consulta DISIT/SRRF06 nº 6.043/2016. Foi equivocada a adoção da alíquota de 4,5% sobre toda a receita da impugnante, sob o argumento de que a maior receita da empresa é decorrente de atividades não contempladas pela regra de transição. “Com efeito, para as receitas cuja operação econômica sejam a construção de edifícios, instalações elétricas, hidráulicas ou outras instalações em construções, bem como obras de acabamento e fundição, iniciadas antes de dezembro de 2015, o que é o caso presente, a alíquota da contribuição previdenciária deve ser de 2%”;
		 e) “A fiscalização promoveu a constituição de crédito tributário de ofício quer para a apuração da base de cálculo, quer para a identificação da alíquota, porque não se ateve a um ponto crucial: que boa parte da receita desta impugnante decorreu de contratos de longo prazo, o que implica a permissão de calcular a contribuição previdenciária na medida em que a obra seja executada e não pelo valor total da nota, além do uso da alíquota de 2% para as obras de construção civil iniciadas antes de dezembro de 2015. Portanto, faz-se necessária uma correta associação das notas fiscais que o contribuinte, aqui recorrente, apresentou à fiscalização, com os contratos cuja duração é de longo prazo, que em anexo seguem. Desse cotejo, ficará evidente que autoridade lançadora desconsiderou tal particularidade do caso concreto, determinante para tributação, o que macula o auto de infração lavrado. Requer-se, a partir disso, sob pena de cerceamento do contraditório e da ampla defesa, prova pericial de exame” para apurar os seguintes quesitos: “da receita apurada pela fiscalização (soma das notas fiscais), quanto dela é decorrente de contrato de longo prazo, e para qual período? As receitas declaradas em 2017, identificadas pelas notas fiscais, para as quais se aplicou a alíquota diferenciada, de 2%, nos termos dos contratos em anexo, são de construção civil e se iniciaram antes de dezembro de 2015?”. Indicou perito; 
		 f) A multa de ofício aplicada tem efeito confiscatório. 
		 O contribuinte pleiteou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o deferimento da juntada de contratos nos autos e, preliminarmente, o reconhecimento da nulidade do auto de infração por ter sido lavrado sem amparo em mandado de procedimento fiscal. No mérito, solicitou a realização de perícia, a procedência da impugnação em relação à inexistência de omissão de receita, uma vez que os contratos são de longo prazo, e à regularidade das alíquotas de 2% de CPRB aplicadas pelo impugnante nas obras de construção civil iniciadas anteriormente a 2015, e, subsidiariamente, a anulação do auto de infração, com a devolução à autoridade lançadora para que considere que parte considerável da receita da impugnante decorre de contrato de longo prazo, e a redução da multa de ofício de 75% para 30%, em decorrência do efeito confiscatório. Pugnou pela “intimação da Impugnante da data de julgamento, bem como a concessão do direito de exercício da defesa mediante sustentação oral”.
		 A DRJ, como visto, julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, nos termos do susodito Acórdão nº 105-002.670 (p. 1.118), conforme ementa abaixo reproduzida:
		 CONTESTAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. DECORRÊNCIA DA LEI. 
		 Por disposição legal, a apresentação válida de impugnação ou manifestação de inconformidade suspende a exigibilidade do crédito combatido e, por conseguinte, não impede o fornecimento de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa. 
		 ALEGAÇÕES DO CONTRIBUINTE. DOCUMENTAÇÃO PRÓPRIA. ÔNUS PROBATÓRIO. 
		 Cabe ao impugnante apresentar prova das suas alegações, especialmente quando referentes a informações contidas em documentos por ele elaborados ou mantidos. 
		 CPRB. CONTRATOS DE LONGO PRAZO. BASE DE CÁLCULO. APURAÇÃO. 
		 Especificamente nos contratos de fornecimento de bens, a preço predeterminado, com prazo de produção superior a um ano, caso opte pelo critério da proporção dos custos incorridos para apurar a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta, competirá ao contribuinte provar e demonstrar a realização da apuração, apresentando as receitas e os custos inicialmente estimados, as revisões porventura realizadas e os custos incorridos ao longo da execução do contrato. 
		 Não sendo feita tal demonstração pelo contribuinte, não resta ao Fisco outra alternativa, senão apurar a base de cálculo por meio de um dos dois outros critérios legalmente previstos, que não têm os custos incorridos como referencial. 
		 CPRB. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. GRUPO CNAE 429. ALÍQUOTA. REGRA DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. 
		 No caso único e específico de a empresa de construção civil, optante pela contribuição previdenciária sobre a receita bruta e enquadrada no grupo 412, 432, 433 ou 439 da CNAE 2.0, ser responsável pela matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS (CEI), aplicam-se-lhe as regras de transição descritas no § 9º do artigo 7º da Lei n.º 12.546/2011 e no artigo 13 da Instrução Normativa RFB n.º 1.436/2013, sendo mantida, até o encerramento da obra, a alíquota de 2% sobre a receita bruta para efeito de quantificação do montante do tributo devido. 
		 A regra de transição não é aplicável para a empresa enquadrada no grupo 429 da CNAE 2.0. 
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO. 
		 O pedido de diligência ou perícia deve ser indeferido quando a autoridade julgadora o considerar prescindível ou impraticável, dispondo de elementos suficientes para formar a sua convicção sobre a matéria. 
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA. PERCENTUAL DE 75%. APLICABILIDADE. 
		 Nos lançamentos de ofício, será aplicada multa de ofício de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINÁRIO POR ÓRGÃO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA. 
		 A instância administrativa é incompetente para se manifestar originariamente sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Cientificada da decisão exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o recurso voluntário de p. 1.172 e seguintes, esgrimindo suas razões de defesa nos seguintes pontos, em síntese:
		 (i) nulidade da decisão de primeira instância por ofensa aos princípios do juiz natural e da publicidade;
		 (ii) nulidade da exigência fiscal por ausência do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal;
		 (iii) no que tange à base de cálculo apurada pela Fiscalização, não se deve olvidar que se as receitas decorrem de contratos de longo prazo, ou seja, “[...] contratos com prazo superior a um ano [...] será computada na receita bruta parte do preço total da empreitada [...] determinada mediante a aplicação [...] da percentagem do contrato executado em cada mês. Assim, não há valor tributável a maior do que o declarado pelo contribuinte, ora recorrente, uma vez que a divergência decorre apenas do fato de não ter sido considerado, para fins de cômputo da receita, os contratos de longo prazo, o que leva à improcedência da autuação;
		 (iv) no que tange à alíquota aplicada, tem-se que esta, em princípio, é de 4,5% sobre a receita bruta, nos termos do art. 7-A da Lei n 12.546, de 14.12.2011. Entretanto, houve uma regra de transição para as obras que tenham sido iniciadas antes da plena vigência daquilo que ficou conhecida como “desoneração da folha”, para determinadas atividades, quais sejam, aquelas enquadras no CNE 412, 432, 433 e 439. Não assiste, portanto, razão à fiscalização quando, no auto de infração, estabelece que, sendo, do contribuinte, a maior receita decorrente de atividades não contempladas nas exceções, então deve ser, de forma padrão, a alíquota aplicada de 4,5%, pois, com efeito, para as receitas cuja operação econômica seja a construção de edifícios, instalações elétricas, hidráulicas ou outras instalações em construções, bem como obras de acabamento e fundição, iniciadas antes de dezembro de 2015, o que é o caso presente, a alíquota da contribuição previdência deve ser de 2%;
		 (v) necessidade de produção de prova pericial; e
		 (vi) caráter confiscatório da multa de 75% aplicada.
		 Sem contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
		 Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal com vistas à cobrança de crédito tributário referente à diferença de CPRB no período compreendido entre janeiro a novembro de 2015 e janeiro a dezembro de 2017.
		 Nos termos do Relatório Fiscal (p. 7), tem-se que:
		 (...)
		 8. Com o objetivo de apurar o lançar os valores não declarados da CPRB de janeiro a novembro de 2015 e no ano de 2017, foi lavrado, em 17 de dezembro de 2019, o Termo de Início de Procedimento Fiscal nº 08.1.07.00-2019-01193-0, que concedeu novo prazo para a apresentação das notas fiscais de prestação de serviços que ainda não tinham sido apresentadas e concedeu a oportunidade para que a empresa explicasse a realização de eventuais exclusões ou reduções na base de cálculo da CPRB, a aplicação de alíquotas diferenciadas e a realização de ajustes no valor apurado da contribuição. A empresa apresentou as notas fiscais em 7 de janeiro de 2020, pediu mais de 10 dias de prazo para buscar as informações sobre a apuração da CPRB, o que foi concedido, mas, em resposta apresentada em 16 de janeiro de 2020, não se manifestou sobre eventuais exclusões ou reduções realizadas na base de cálculo da CPRB, sobre a aplicação da alíquota de 2% na apuração da contribuição devida em 2017 e sobre a realização de ajustes no valor apurado da contribuição.
		 9. A partir da receita bruta apurada com base nos documentos fiscais emitidos, conforme demonstrado no quadro 4, a administração tributária apurou o valor devido da CPRB e o comparou com o valor confessado pelo contribuinte em DCTF. O quadro 6, reproduzido na próxima página, demonstra que o valor da CPRB apurada pela Receita Federal no período foi de cerca de R$ 25,2 milhões, que o contribuinte confessou pouco mais de R$ 22,9 milhões, que em alguns meses o contribuinte confessou valores maiores que o devido, no montante de cerca de R$ 1,6 milhão, que podem ser utilizados para compensar parte dos valores não declarados, apurados em pouco mais de R$ 3,8 milhões. Os recolhimentos da CPRB referentes à competência 12/2015 não foram considerados na apuração de créditos de recolhimentos indevidos porque a empresa manifestou que discorda que eles sejam indevidos e caso o contencioso administrativo tenha um desfecho desfavorável à empresa ela poderá solicitar a repetição do indébito.
		 A Contribuinte, reiterando os termos da impugnação apresentada, defende em sua peça recursal, em síntese, os seguintes pontos:
		 (i) nulidade da decisão de primeira instância por ofensa aos princípios do juiz natural e da publicidade;
		 (ii) nulidade da exigência fiscal por ausência do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal;
		 (iii) no que tange à base de cálculo apurada pela Fiscalização, não se deve olvidar que se as receitas decorrem de contratos de longo prazo, ou seja, “[...] contratos com prazo superior a um ano [...] será computada na receita bruta parte do preço total da empreitada [...] determinada mediante a aplicação [...] da percentagem do contrato executado em cada mês. Assim, não há valor tributável a maior do que o declarado pelo contribuinte, ora recorrente, uma vez que a divergência decorre apenas do fato de não ter sido considerado, para fins de cômputo da receita, os contratos de longo prazo, o que leva à improcedência da autuação;
		 (iv) no que tange à alíquota aplicada, tem-se que esta, em princípio, é de 4,5% sobre a receita bruta, nos termos do art. 7-A da Lei n 12.546, de 14.12.2011. Entretanto, houve uma regra de transição para as obras que tenham sido iniciadas antes da plena vigência daquilo que ficou conhecida como “desoneração da folha”, para determinadas atividades, quais sejam, aquelas enquadras no CNE 412, 432, 433 e 439. Não assiste, portanto, razão à fiscalização quando, no auto de infração, estabelece que, sendo, do contribuinte, a maior receita decorrente de atividades não contempladas nas exceções, então deve ser, de forma padrão, a alíquota aplicada de 4,5%, pois, com efeito, para as receitas cuja operação econômica seja a construção de edifícios, instalações elétricas, hidráulicas ou outras instalações em construções, bem como obras de acabamento e fundição, iniciadas antes de dezembro de 2015, o que é o caso presente, a alíquota da contribuição previdência deve ser de 2%;
		 (v) necessidade de produção de prova pericial; e
		 (vi) caráter confiscatório da multa de 75% aplicada.
		 Pois bem!
		 Considerando que tais alegações de defesa em nada diferem daquelas apresentadas em sede de impugnação, estando as conclusões alcançadas pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento perfilhado por este Relator, em vista do disposto no inc. I, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 – RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adoto os fundamentos da decisão recorrida, in verbis:
		 5 Preliminar de nulidade do lançamento
		 O Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, prescreve o seguinte sobre a nulidade dos atos em matéria tributária:
		 (...)
		 Assim sendo, a decisão administrativa tributária deve ser anulada quando for lavrada por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
		 O sujeito passivo demonstrou inconformismo e pleiteou a declaração de nulidade do lançamento por vícios relacionados ao mandado de procedimento fiscal. 
		 O procedimento fiscal fora iniciado sem Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal (TDPF) e teve, naquele primeiro momento, o fito de analisar as compensações realizadas pelo contribuinte, situação em que o TDPF é dispensado. Da análise dos documentos e informações coletados incialmente, surgiu a necessidade de se emitir o termo de distribuição, que foi devidamente providenciado e cientificado à empresa fiscalizada.
		 (...)
		 Lastreado no § 4º do art. 2º do Decreto nº 3.724/2001, o inciso VIII do art. 10 da Portaria RFB nº 6.478/2017 dispensa a emissão prévia de TDPF para procedimento fiscal de análise de compensação, salvo quando houver a necessidade de realizar ação externa:
		 (...)
		 Portanto, a atuação fiscal inicial foi correta e seguiu rigorosamente as regras jurídicas pertinentes.
		 O Mandado de Procedimento Fiscal – MPF, instituído pela Portaria SRF nº 1.265/ 1999, encontra-se atualmente revogado e foi substituído pelo Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal de Fiscalização – TDPF, criado pela Portaria RFB nº 1.687/2014, que dispôs sobre o planejamento das atividades fiscais e estabeleceu normas para a execução dos procedimentos fiscais relativos ao controle aduaneiro do comércio exterior e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consistia o MPF em uma ordem administrativa para que as autoridades fiscais executassem atividades relacionadas à verificação do cumprimento das obrigações tributárias por parte dos sujeitos passivos. 
		 O MPF era um mero instrumento de controle interno das atividades e procedimentos fiscais relativos aos tributos e contribuições administrados pela RFB. Criado por ato infralegal, eventual vício na sua emissão não tinha o poder de contaminar o procedimento fiscal ou o lançamento propriamente dito, pois estes últimos estão assentados em diplomas normativos de hierarquia superior, o Código Tributário Nacional (CTN) e o Decreto nº 70.235/1972, que, em momento algum, conferem ao MPF ou ao TDPF a condição de requisito de validade do lançamento ou do ato decisório. 
		 O MPF e o TDPF são meros atos de natureza gerencial e a sua instituição não traz regra de competência, seja ela genérica ou específica, pois a competência para o lançamento tributário é matéria reservada à lei. 
		 Para o contribuinte, o MPF e o TDPF se apresentam apenas como instrumentos de garantia, na medida em que, permitindo ser confirmada a sua autenticidade pela internet no site da RFB, conferem segurança sobre a pessoa que se apresenta como representante da Administração Tributária da União. 
		 A atividade da Autoridade Tributária é vinculada, conforme disposições dos arts. 3º e 142, parágrafo único, do CTN, transcritos a seguir:
		 (...)
		 O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil é a autoridade competente para, dentre outras atribuições privativas, efetuar o lançamento do crédito tributário administrado pela RFB e proferir decisões nos processos administrativos tributários, com abrangência em todo o território nacional, nos termos do art. 6º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 10.593/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.457/2007:
		 (...)
		 Uma vez instado a auditar o contribuinte, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil deve verificar o objeto do MPF ou do TDPF. No entanto, na hipótese de identificar outras infrações à legislação tributária, a Autoridade Fiscal tem a obrigação legal de efetuar o lançamento do crédito tributário correspondente, sob pena de responsabilidade funcional.
		 O mister do MPF e do TDPF é conferir para o contribuinte a segurança de que está sendo auditado pela Receita Federal, e não sendo alvo de golpistas. Ao realizar procedimento de auditoria interna, sem a necessidade de atuação do Auditor-Fiscal em ação externa destinada a coletar informações ou outros elementos necessários à instrução ou conclusão do respectivo procedimento fiscal, a emissão do TDPF é dispensada porque, dentre outros fatores, não haverá o comparecimento da Autoridade Tributária no estabelecimento do contribuinte, de modo que a eventual emissão do TDPF não lhe terá qualquer utilidade.
		 Cumpre relacionar alguns fatos sobre a auditoria-fiscal realizada no contribuinte, identificados nos autos dos quatro processos administrativos fiscais dela decorrentes:
		 1. O procedimento foi distribuído para o Auditor-Fiscal com base nas Portarias SRRF08 nº 2/2019 e 46/2020, em decorrência de uma operação regional da Superintendência sediada em São Paulo na qual “foram selecionadas diversas empresas com elevado grau de risco nas compensações declaradas em GFIP”; 
		 2. O procedimento de análise das compensações foi iniciado sob dispensa de TDPF; 
		 3. Durante a análise dos esclarecimentos e documentos iniciais apresentados pela empresa, identificou-se a necessidade de instaurar procedimentos de fiscalização. Foram expedidos dois TDPF – FISCALIZAÇÃO; 
		 4. Em 21/11/2019, foi expedido o TDPF-F nº 08.1.07.00-2019-01157-4 pela DRF São José do Rio Preto, tendo por objeto o tributo “Contribuição Empresa/Empregador” e por períodos 01/2015 a 12/2015 e 01/2017 a 12/2017. Esse TDPF pode ser confirmado no site da RFB na internet com o código de acesso 95045323, constante no TIPF correspondente: 
		 a. Em decorrência desse TDPF, o Auditor-Fiscal emitiu termo de início de procedimento fiscal (TIPF), tendo por objeto o tributo “Contribuições Previdenciárias” e por períodos 01/2015 a 12/2015 e 01/2017 a 12/2017; 
		 b. Como resultado da fiscalização, foi emitido termo de encerramento de procedimento fiscal e lavrados o despacho decisório não homologatório das compensações indevidas e o auto de infração referente à multa isolada, que constituem os processos administrativos fiscais nº 10850.723070/2020-34 e 10850.723227/2020-21;
		 5. Em 17/12/2019, foi expedido o TDPF-F nº 08.1.07.00-2019-01193-0 pela DRF São José do Rio Preto, tendo o mesmo objeto e o mesmo período do anterior, alterando o Auditor-Fiscal encarregado da supervisão. Esse TDPF pode ser confirmado no site da RFB na internet com o código de acesso 11459504, constante no TIPF correspondente: 
		 a. Em decorrência desse TDPF, o Auditor-Fiscal emitiu termo de início de procedimento fiscal (TIPF), tendo por objeto o tributo “Contribuições Previdenciárias”, especificando “Ajuste Indevido da Contribuição sobre a Folha de Pagamento” para o período 12/2015 e “Contribuição da Empresa sobre a Receita Bruta” para os períodos 01/2015 a 11/2015 e 01/2017 a 12/2017; 
		 b. Como resultado da fiscalização, foi emitido termo de encerramento de procedimento fiscal e lavrados os autos de infração referentes aos “ajustes realizados, no campo compensação da GFIP, sobre a contribuição previdenciária patronal incidente sobre a remuneração de empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais, e da Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita Bruta (CPRB)”, que constituem os processos administrativos fiscais nº 10850.721004/2020-20 e 10850.721003/2020-85. 
		 Para facilitar a identificação dos documentos mencionados, colacionei aos autos arquivo digital não paginável contendo o TDPF, o TIPF e o TEPF relativos às duas fiscalizações (fl. 1.117). 
		 Portanto, em ambos os procedimentos fiscais instaurados, o tributo fiscalizado foi “Contribuições Previdenciárias”, sendo que em cada uma foi analisado determinado aspecto (no primeiro, as compensações e a multa isolada decorrente; no segundo, os ajustes indevidos da contribuição sobre a folha de pagamento e a CPRB por omissão de receita). 
		 A Portaria SRRF08 nº 2/2019, publicada no DOU em 01/04/2019, “transfere a competência para realizar auditorias de compensações previdenciárias declaradas em GFIP e análise de direitos creditórios relacionados a pedidos de restituição, ressarcimento, reembolso e declarações de compensação, bem como atividades de operacionalização dos despachos decisórios e acórdãos e a identificação de débitos, entre as unidades da oitava região fiscal”. Ela possui o seguinte teor:
		 (...)
		 A Portaria SRRF08 nº 46/2020 prorrogou o compartilhamento de competências objeto da Portaria SRRF08 nº 2/2019. 
		 As competências compartilhadas entre as unidades da 8ª região são bastante abrangentes, relativas às contribuições previdenciárias, e incluem a matéria fiscalizada pela Autoridade Tributária. Ainda que não fossem tão abrangentes, inexistiria qualquer vício no TDPF por força do disposto no art. 8º da Portaria RFB nº 6.478/2017:
		 (...)
		 De qualquer modo, como já aqui demonstrado, as atribuições legais do auditor-fiscal não são territorialmente limitadas, de modo que a sua atuação possui abrangência nacional. A empresa questionou se um Auditor-Fiscal da Receita Federal pode auditar um contribuinte domiciliado em local diverso da sua lotação. Os Auditores-Fiscais da Receita Federal são autoridades tributárias federais e possuem circunscrição sobre todo o território nacional. A lotação do Auditor-Fiscal corresponde apenas a um referencial administrativo, a que a lei não confere limitação circunscricional. Por essa razão, o Auditor-Fiscal lotado ou em exercício em qualquer Estado do Brasil pode auditar ou julgar processos administrativos fiscais relativos a qualquer contribuinte, não importando em que local ele está domiciliado. 
		 Ainda que houvesse vício no cumprimento das regras jurídicas relativas ao TDPF, a jurisprudência administrativa consolidou o entendimento de que o MPF e o TDPF se constituem em elementos de controle da Administração Tributária. Dessa forma, eventual inobservância de procedimentos e limites por eles fixados, ou mesmo a sua ausência, não gera nulidades no âmbito do lançamento fiscal. Decisões recentes, inclusive da Câmara Superior de Recursos Fiscais, demonstram o entendimento do CARF acerca da matéria:
		 (...)
		 Os alegados vícios relacionados ao TPDF sequer teriam gerado prejuízo ao exercício da defesa pelo contribuinte, que contestou normalmente a decisão, impugnou os autos de infração e, durante o procedimento fiscal, respondeu a todas as intimações fiscais por meio do seu domicílio tributário eletrônico. Ausente o prejuízo, não há que se alegar nulidade. Esse entendimento está consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça e foi expressamente adotado, mediante transcrição, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no acórdão referenciado pelo próprio contribuinte na sua manifestação de inconformidade:
		 Assim sendo, afasto a arguição de nulidade do lançamento sob a alegação da existência de vícios no TDPF.
		 6 Base de cálculo da CPRB
		 O impugnante arguiu que, em relação aos contratos com duração maior que um ano, a base de cálculo da sua contribuição sobre a receita bruta não corresponde aos valores brutos das notas fiscais, mas a uma parte delas proporcional ao executado em cada mês, nos termos da Solução de Divergência COSIT nº 1, de 10/02/2014.
		 Segundo o impugnante, a atividade econômica que ela desenvolve é o ramo da construção civil, sendo que, em muitos casos, a execução da obra se estende por mais de um ano. Tal fato “impõe que a receita é formada apenas pelo percentual daquilo que é executado e não pelo valor total do empreendimento”.
		 (...)
		 Portanto, em relação a contratos com prazo de execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos, a receita correspondente deverá ser reconhecida, para fins de determinação da base de cálculo da CPRB, de forma proporcional ao estágio de execução, conforme o chamado método da percentagem completada, também conhecido como método POC (“Percentage of Completion”), levando-se em consideração, inclusive, se for o caso, os efeitos de mudança na estimativa da receita e dos custos do contrato, situação que ensejará a revisão das estimativas iniciais de receitas e custos, com repercussão prospectiva sobre a base de cálculo da CPRB. 
		 A apuração da base de cálculo deve ser efetuada com base no método da percentagem completada por uma das três maneiras permitidas: proporção dos custos incorridos para executar o trabalho até a data com os custos totais estimados do contrato; medição do trabalho executado; evolução física do trabalho contratado. 
		 Especificamente nos contratos de fornecimento de bens, a preço predeterminado, com prazo de produção superior a um ano, caso opte pelo critério da proporção dos custos incorridos para apurar a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta, competirá ao contribuinte provar e demonstrar a realização da apuração, apresentando as receitas e os custos inicialmente estimados, as revisões porventura realizadas e os custos incorridos ao longo da execução do contrato. 
		 Não sendo feita tal demonstração pelo contribuinte, não resta ao Fisco outra alternativa, senão apurar a base de cálculo por meio de um dos dois outros critérios legalmente previstos, que não têm os custos incorridos como referencial. 
		 Tal foi o que ocorreu no caso concreto.
		 A Autoridade Tributária relatou o seguinte e juntou aos autos os termos de intimação e as respostas referenciadas, que confirmam o seu relato: 
		 8. Com o objetivo de apurar e lançar os valores não declarados da CPRB de janeiro a novembro de 2015 e no ano de 2017, foi lavrado, em 17 de dezembro de 2019, o Termo de Início de Procedimento Fiscal nº 08.1.07.00-2019-01193-0, que concedeu novo prazo para a apresentação das notas fiscais de prestação de serviços que ainda não tinham sido apresentadas e concedeu a oportunidade para que a empresa explicasse a realização de eventuais exclusões ou reduções na base de cálculo da CPRB, a aplicação de alíquotas diferenciadas e a realização de ajustes no valor apurado da contribuição. A empresa apresentou as notas fiscais em 7 de janeiro de 2020, pediu mais de 10 dias de prazo para buscar as informações sobre a apuração da CPRB, o que foi concedido, mas, em resposta apresentada em 16 de janeiro de 2020, não se manifestou sobre eventuais exclusões ou reduções realizadas na base de cálculo da CPRB, sobre a aplicação da alíquota de 2% na apuração da contribuição devida em 2017 e sobre a realização de ajustes no valor apurado da contribuição. 
		 9. A partir da receita bruta apurada com base nos documentos fiscais emitidos, conforme demonstrado no quadro 4, a administração tributária apurou o valor devido da CPRB e o comparou com o valor confessado pelo contribuinte em DCTF. O quadro 6, reproduzido na próxima página, demonstra que o valor da CPRB apurada pela Receita Federal no período foi de cerca de R$ 25,2 milhões, que o contribuinte confessou pouco mais de R$ 22,9 milhões, que em alguns meses o contribuinte confessou valores maiores que o devido, no montante de cerca de R$ 1,6 milhão, que podem ser utilizados para compensar parte dos valores não declarados, apurados em pouco mais de R$ 3,8 milhões. [...] 
		 Portanto, durante o procedimento fiscal, a empresa foi intimada para, dentre outras providências, explicar a metodologia adotada para calcular a base de cálculo da CPRB. Nas duas respostas à intimação, antes e após o deferimento da prorrogação do prazo estabelecido na intimação, e empresa deixou de prestar tal esclarecimento. 
		 Na peça impugnatória, em síntese, o contribuinte se restringiu a afirmar genericamente que a sua “receita é formada apenas pelo percentual daquilo que é executado e não pelo valor total do empreendimento”, nos termos da Solução de Divergência COSIT nº 1/2014. Mas, deixou de comprovar as suas alegações. 
		 Com a impugnação, a empresa apresentou 17 cópias de contratos de prestação de serviços de infraestrutura. Deixou de relacionar os contratos às notas fiscais emitidas e de demonstrar a apuração da base de cálculo da CPRB. Não há sequer menção na impugnação à utilização da proporção dos custos incorridos, quem dirá a comprovação do seu acompanhamento e da efetiva aplicação de uma proporcionalidade desses custos reais com o custo total estimado do serviço. Ao invés de demonstrar e comprovar a apuração da base de cálculo, o impugnante pleiteou a realização de perícia para cotejar a correspondência entre as suas notas fiscais emitidas e os 17 contratos apresentados e, assim, apurar a base de cálculo da CPRB. 
		 Em todos os 17 contratos, por mim relacionados nas tabelas abaixo, os serviços foram medidos, faturados e pagos mensalmente, de forma proporcional ao executado, de modo que as notas fiscais emitidas refletem essa proporcionalidade:
		 (...)
		 Portanto, a Autoridade Tributária efetivamente apurou a base de cálculo mensal da CPRB do contribuinte pelo método POC, com base na medição do trabalho executado, seguindo a mesma proporção adotada nas notas fiscais emitidas. Na hipótese de o contribuinte ter adotado a metodologia POC com base na proporção dos custos incorridos, a ele competirá provar e demonstrar os elementos necessários (estimativas de receitas e custos, evolução dos custos por período, revisões das estimativas, etc) para a apuração da base de cálculo da CPRB. 
		 É improfícua a mera alegação desprovida de provas. Em matéria processual, o ônus da prova compete a quem alega. Os fatos relatados e as alegações apresentadas pela Autoridade Tributária foram devidamente acompanhadas da documentação comprobatória correspondente. Todavia, o mesmo não ocorreu quanto às alegações do contribuinte.
		 O ônus probatório do contribuinte se mostra ainda mais nítido quando se percebe que as provas necessárias correspondem a contratos de prestação de serviço, notas fiscais, previsões contratuais de receitas e custos, demonstrativos da apuração da CPRB, dentre outros documentos emitidos ou que deveriam ser emitidos e mantidos pelo próprio contribuinte, que porventura demonstrem e comprovem a correta apuração da base de cálculo da CPRB pelo método da percentagem completada.
		 (...)
		 Assim sendo, voto pela improcedência das alegações do impugnante relativas à base de cálculo do lançamento. 
		 7 Alíquota da CPRB 
		 O impugnante também questionou a adoção da alíquota de 4,5% para a totalidade da sua receita bruta. Segundo a empresa, “se a receita auferida decorre de obra iniciada antes de 2015, na área da construção civil, então é possível destacá-la à parte, fazendo sobre ela incidir a percentagem de 2%, ao invés da regra geral de 4,5%”, referindo-se à “regra de transição para as obras que tenham sido iniciadas antes da plena vigência daquilo que ficou conhecida como “desoneração da folha”, para determinadas atividades, quais sejam, aquelas enquadras no CNAE 412, 432, 433 e 439”. Fundamentou-se na Solução de Consulta DISIT/SRRF06 nº 6.043/2016, que tem o seguinte teor:
		 (...)
		 Trata-se, portanto, de consulta declarada ineficaz porque tratou sobre matéria já disciplinada e resolvida pela Solução de Consulta COSIT nº 119/2016. A parte inicial da ementa, suprimida na transcrição acima, é idêntica à ementa da SC COSIT nº 119/2016.
		 (...)
		 A Solução de Consulta COSIT nº 119/2016 foi resolvida nos seguintes termos: 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. OPÇÃO. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. ALÍQUOTA. MATRÍCULA CEI DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. MATRÍCULA CEI DE NÃO RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. EMPREGADOS DO SETOR ADMINISTRATIVO. 
		 A partir de 1º de dezembro de 2015, as empresas de construção civil, optantes pela sistemática de tributação prevista na Lei n.º 12.546, de 2011, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0, são submetidas à contribuição previdenciária de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) incidente sobre a receita bruta. 
		 No caso único e específico de a empresa de construção civil, enquadrada nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0, ser responsável pela matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI, aplicam-se-lhe as regras de transição descritas no parágrafo 9º do artigo 7º da Lei n.º 12.546, de 2011, e no artigo 13 da IN RFB n.º 1.436, de 2013, sendo mantida, até o encerramento da obra, a alíquota de 2% (dois por cento) sobre a receita bruta para efeito de quantificação do montante do tributo devido. 
		 A contribuição patronal relativa aos segurados do setor administrativo das empresas de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0, seguirá a mesma sistemática estabelecida para o recolhimento da contribuição previdenciária efetuada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e, no caso de empresa construtora que não seja responsável pela matrícula da obra, o recolhimento da contribuição previdenciária relativa aos segurados do setor administrativo e da obra será consolidado em um único documento de arrecadação vinculado ao CNPJ da empresa. 
		 Dispositivos Legais: Lei n.º 12.546, de 14 de dezembro de 2011 (na redação atualizada até a Lei n.º 13.202, de 8 de dezembro de 2015), artigos 7º, caput, inciso IV, parágrafos 9º, incisos I a V, e 10, 7º-A, 9º, parágrafos 9º, 10, 13 e 16; Lei n.º 13.161, de 31 de agosto de 2015, artigo 2º; Código Tributário Nacional (CTN), artigo 100, inciso I; Instrução Normativa RFB n.º 1.436, de 30 de dezembro de 2013 (na redação atualizada até a IN RFB n.º 1.642, de 13 de maio de 2016), artigos 1º, caput, parágrafo 5º, incisos I e II, 13, caput, incisos I a V, parágrafo 4º, e 15; Solução de Consulta n.º 16 - Cosit, de 16 de janeiro de 2014 (DOU de 5 de fevereiro de 2014); Solução de Consulta n.º 90 - Cosit, de 2 de abril de 2014 (DOU de 7 de abril de 2014); e Solução de Consulta n.º 333 - Cosit, de 4 de dezembro de 2014 (DOU de 18 de dezembro de 2014). 
		 Trata-se, pois, de uma consulta referente a empresa do setor de construção civil, enquadrada no grupo 412 da CNAE 2.0, que afirma ter executado obras de construção civil matriculadas no Cadastro Específico do INSS (CEI) até 30/11/2015 e que, até essa data, estavam sujeitas à CPRB sob a alíquota de 2%. 
		 Na solução, a Receita Federal afirmou que a regra de transição (alíquota de 2% da CPRB até o encerramento da obra) é aplicável especificamente para as obras matriculadas até 30/11/2015, que já eram sujeitas à alíquota de 2% da CPRB, cuja responsabilidade pela matrícula da obra no CEI é da própria empresa de construção civil enquadrada no grupo 412, 432, 433 ou 439 da CNAE 2.0. Esse entendimento tem por base legal os arts. 7º e 9º da Lei n.º 12.546/2011. 
		 A contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) substitutiva da contribuição incidente sobre a folha de pagamento foi instituída pela Lei nº 12.546/2011.
		 (...)
		 Durante parte do ano de 2013, com base na redação abaixo transcrita da Lei nº 12.546/2011, conferida inicialmente pela Medida Provisória nº 601/2012, cuja vigência iniciou em 01/04/2013, em relação ao dispositivo aqui tratado, e foi encerrada em 03/06/20132, e posteriormente repetida pela Lei nº 12.844/2013, com vigência a partir de 01/11/2013, a legislação previu a contribuição previdenciária substitutiva (CPRB) para alguns setores da construção civil:
		 (...)
		 Na época, a previsão para o regime da CPRB foi restrita às empresas de construção civil enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0). 
		 A Lei nº 12.844/2013 também alterou a redação do inciso VII do art. 7º da Lei nº 12.546/2011, para atribuir a CPRB também às empresas de construção de obras de infraestrutura enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE:
		 (...)
		 Portanto, a partir de 01/11/2013 as empresas dos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE estavam arroladas na lei instituidora da CPRB no inciso IV do seu art. 7º, enquanto as empresas dos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE passaram a ser arroladas a partir de 01/01/2014 no inciso VII do mesmo diploma legal. 
		 Como visto acima, a regra de transição alegada pelo impugnante, prevista no § 9º do art. 7º da Lei nº 12.546/2011, é aplicável estritamente para as empresas de construção civil dos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE, relacionados no inciso IV do art. 7º. Ela não alcança as empresas de construção de obras de infraestrutura relacionadas no inciso VII. 
		 A Lei nº 12.546/2011 estabelece a seguinte regra para determinar o código da CNAE a ser considerado para identificar se a pessoa jurídica está abrangida pelo regime tributário substitutivo (CPRB) com base na sua atividade principal:
		 (...)
		 Portanto, para o fim da tributação substitutiva (CPRB) com base no CNAE, como é o caso dos incisos IV e VII do art. 7º da Lei nº 12.546/2011, o contribuinte deve considerar especificamente o CNAE da sua atividade principal e, uma vez feito tal enquadramento, a receita bruta da empresa relativa a todas as suas atividades, abrangendo todos os seus estabelecimentos, será tributada da mesma forma, seguindo a tributação do CNAE da atividade principal.
		 Resta, então, verificar o CNAE da empresa autuada.
		 No auto de infração, a Autoridade Tributária afirmou que o CNAE da atividade principal da empresa é o 4292-8/02, correspondente a obras de montagem industrial. Tal afirmação foi feita com base na própria documentação da empresa, não tendo ocorrido revisão de ofício do enquadramento:
		 No Despacho Decisório nº 2020/001/DRF/SJR/SAORT, nos autos do processo administrativo fiscal nº 10850.723070/2020-34, o Auditor-Fiscal foi ainda mais claro: 
		 A empresa METODO POTENCIAL ENGENHARIA LTDA, CNPJ 58.700.428/0001-27, tem como atividade principal as “obras de montagem industrial”, CNAE 4292-8/02, executa obras por empreitada total e parcial e entende-se optante, para os exercícios de 2015 e 2017, pelo regime da “desoneração da folha de pagamentos”, conforme o inciso VII do artigo 7° da Lei 12.546 de 2011. [negritos do original] 
		 O enquadramento no CNAE 4292-8/02 não foi contestado pelo impugnante.
		 Sendo assim, o grupo da CNAE 2.0 no qual está enquadrada a atividade principal da empresa é o 429, referenciado no inciso VII do art. 7º da Lei nº 12.546/2011. Logo, a regra de transição prevista no § 9º do art. 7º da Lei nº 12.546/2011 não se aplica à impugnante, uma vez que tal regra é adstrita às empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0, referenciadas no inciso IV do art. 7º.
		 Sobre isso, a Autoridade Tributária relatou o seguinte:
		 18. A Lei 13.161/2015, ao majorar a alíquota da CPRB, determinou que a alíquota das obras de construção civil, matriculadas entre abril de 2013 e novembro de 2015, que tivessem sido tributadas pela CPRB, deveria ser mantida em 2% até o seu término, conforme previsto no artigo 2 da Lei 13.161 de 2015, combinado com os incisos II, III e IV do parágrafo 9º do artigo 7º da Lei 12.546 de 2011, incluído pela Lei 12.844 de 2013. Os artigos 13 e 16 da Instrução Normativa RFB 1.436 de 2013 determinam que a manutenção da alíquota não se aplica às empresas de construção de obras de infraestrutura enquadradas no grupo 429 da CNAE. (destaque original)
		 Assiste razão à Autoridade Tributária. 
		 A Instrução Normativa RFB nº 1.436/2013, que disciplina a CPRB, estabelece as seguintes regras jurídicas sobre o CNAE principal:
		 Art. 17. As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento pela CPRB estiver vinculada ao seu enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE principal. 
		 § 1º O enquadramento no CNAE principal será efetuado pela atividade econômica principal da empresa, assim considerada, dentre as atividades constantes no ato constitutivo ou alterador, aquela de maior receita auferida ou esperada. 
		 § 2º A “receita auferida” será apurada com base no ano-calendário anterior, que poderá ser inferior a 12 (doze) meses, quando se referir ao ano de início ou de reinício de atividades da empresa. 
		 § 3º A “receita esperada” é uma previsão da receita do período considerado e será utilizada no ano-calendário de início ou de reinício de atividades da empresa. 
		 (destaque original)
		 A empresa tem por atividade principal constante no cadastro CNPJ o código da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0) 42.92-8/02, correspondente a “obras de montagem industrial”. Esse foi o código da CNAE relatado pela Autoridade Tributária nos autos do processo. O grupo 42.9 da CNAE 2.0 corresponde a “construção de outras obras de infraestrutura” e a classe 42.92-8 refere-se a “montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas”. 3 
		 A discriminação da receita bruta dos estabelecimentos por atividade econômica constante na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) apresentada pela empresa em relação ao ano-calendário 2013 foi a seguinte:
		 /
		 Para os anos-calendário de 2014 a 2016, sob a vigência da Escrituração Fiscal Digital EFD-Contribuições, no âmbito do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a empresa discriminou a receita bruta dos estabelecimentos por atividade econômica na apuração da CPRB da seguinte forma (dados atualmente constantes na base de dados):
		 /
		 Como se observa, a receita bruta informada pela empresa na DIPJ e na EFD-Contribuições para os anos-calendário de 2013 a 2016 concentra-se no grupo 42.9, na classe 42.92-8 e no código 42.92-8/02 da CNAE 2.0. Consequentemente, está correto o seu enquadramento no inciso VII do art. 7º da Lei nº 12.546/2011 nos anos-calendário de 2014 a 2017, não lhe sendo aplicável a regra de transição pela manutenção da alíquota de 2% para as obras porventura iniciadas e matriculadas no CEI até 30/11/2015. Uma vez que a empresa passou a contribuir sobre a receita bruta (CPRB) a partir de 01/01/2014 (exceto em 12/2015) e que, em 2014 e em 2015, a atividade principal da empresa estava enquadrada no grupo 429 da CNAE 2.0, então ela não dispõe de obra passível de aplicação da regra de transição. 
		 Diante do exposto, não procede o pedido relativo à alíquota da CPRB para obras porventura iniciadas e matriculadas no CEI até 30/11/2015.
		 8 Perícia 
		 Quanto ao pedido de realização de perícia (...) como já exposto neste voto, competiria à impugnante realizar o cotejo entre os seus contratos e notas fiscais, passo fundamental para ter apurado a base de cálculo da CPRB pelo método que alegou ter adotado. Mais que isso, competiria à impugnante o ônus de provar e demonstrar os elementos necessários (estimativas de receitas e custos, evolução dos custos por período, revisões das estimativas, etc) para a apuração da base de cálculo da CPRB.
		 A matéria objeto do pedido de perícia (cotejo entre os contratos e as notas fiscais) sequer requer conhecimento técnico especializado. Não há nos autos nem mesmo indício de que a empresa tenha acompanhado e utilizado a proporção dos custos incorridos para apurar a base de cálculo da CPRB.
		 A perícia e a diligência não são instrumentos processuais substitutivos do ônus probatório do contribuinte.
		 A documentação probatória constante nos autos é suficiente para a compreensão dos fatos, formação da convicção sobre a matéria e solução do litígio.
		 A realização de perícia é prescindível.
		 Assim sendo, indefiro o pedido de realização de perícia.
		 9 Percentual da multa de ofício 
		 A Autoridade Tributária aplicou multa de ofício sob o percentual de 75%.
		 A legislação tributária disciplina a multa de ofício no art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, combinado com o art. 44 da Lei n° 9.430/1996 e com os arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502/1964.
		 (...)
		 A Autoridade Tributária não aplicou a multa qualificada de que trata o § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/1996. A multa de ofício foi aplicada no caso concreto sob o percentual de 75%, nos termos do já transcrito inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, sem a qualificadora prevista no seu § 1º. 
		 Ao declarar créditos tributários em valores inferiores aos devidos, o contribuinte incidiu na exigência contida no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, ensejando a lavratura do auto de infração com a multa de ofício sob o percentual de 75%.
		 O pedido de redução do percentual para 30% não possui amparo legal.
		 A lei não disponibiliza para a Administração Tributária a possibilidade de reduzir discricionariamente o percentual da multa. A sua dosimetria é estabelecida no art. 44 de forma objetiva, cabendo à Autoridade Tributária aplicar o percentual conforme seja o enquadramento legal dos fatos identificados no caso concreto.
		 Portanto, este órgão julgador não detém competência para reduzir o percentual da multa de ofício com base nos princípios constitucionais da razoabilidade, da proporcionalidade ou da vedação ao confisco.
		 A subsunção do caso concreto ao dispositivo legal é evidente. O dispositivo legal aplicado é claro e objetivo, não havendo dúvidas quanto à sua interpretação. Assim sendo, eventual discussão sobre suposta contrariedade do comando contido na lei ora referenciada com o disposto na Constituição Federal ou em outra lei é matéria que deve ser provocada junto ao Poder Judiciário.
		 Nesse sentido, é vasta a jurisprudência dos colegiados administrativos:
		 (...)
		 Diante disso, voto pela manutenção do percentual da multa de ofício aplicada.
		 10 Sustentação oral na DRJ 
		 O contribuinte pleiteou a sua intimação da data do julgamento e a concessão do direito de exercício da defesa mediante sustentação oral.
		 A legislação processual tributária não prevê a apresentação de defesa oral em julgamento de primeira instância. A manifestação do interessado se dá, tão somente, por escrito, nos termos do art. 15 do Decreto nº 70.235/1972:
		 (...)
		 Nesse contexto, o Ministro de Estado da Fazenda editou a Portaria MF n.º 340/2020, que disciplina o funcionamento das Delegacias de Julgamento da Receita Federal. Neles, também não há a possibilidade de atendimento à pretensão do impugnante.
		 Diferentemente ocorre na segunda instância, no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), órgão colegiado paritário, em cujas sessões de julgamento é permitida a presença do contribuinte ou do seu advogado para realizar a sustentação oral da sua defesa, bem como apresentar memoriais aos conselheiros. Nesse sentido, dispõe o Regimento Interno do CARF, instituído pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015:
		 (...)
		 Logo, por falta de previsão legal, indefiro o pedido de intimação da data da realização da sessão de julgamento para a realização de sustentação oral da defesa.
		 Neste espeque, tendo em vista que, conforme expressamente destacado pelo órgão julgador de primeira instância:
		 * durante o procedimento fiscal, a empresa foi intimada para, dentre outras providências, explicar a metodologia adotada para calcular a base de cálculo da CPRB. Nas duas respostas à intimação, antes e após o deferimento da prorrogação do prazo estabelecido na intimação, e empresa deixou de prestar tal esclarecimento;
		 * na peça impugnatória, em síntese, o contribuinte se restringiu a afirmar genericamente que a sua “receita é formada apenas pelo percentual daquilo que é executado e não pelo valor total do empreendimento”, nos termos da Solução de Divergência COSIT nº 1/2014. Mas, deixou de comprovar as suas alegações;
		 * no auto de infração, a Autoridade Tributária afirmou que o CNAE da atividade principal da empresa é o 4292-8/02, correspondente a obras de montagem industrial. Tal afirmação foi feita com base na própria documentação da empresa, não tendo ocorrido revisão de ofício do enquadramento. O enquadramento no CNAE 4292-8/02 não foi contestado pelo impugnante;
		 * o grupo da CNAE 2.0 no qual está enquadrada a atividade principal da empresa é o 429, referenciado no inciso VII do art. 7º da Lei nº 12.546/2011. Logo, a regra de transição prevista no § 9º do art. 7º da Lei nº 12.546/2011 não se aplica à impugnante, uma vez que tal regra é adstrita às empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0, referenciadas no inciso IV do art. 7º.
		 Impõe-se a manutenção da recorrida decisão em sua integralidade pelos seus próprios fundamentos.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Gregório Rechmann Junior
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CPRB. EMPRESA DE CONSTRUGAO CIVIL. GRUPO CNAE 429. ALIQUOTA.
REGRA DE TRANSIGCAO. INAPLICABILIDADE.

No caso Unico e especifico de a empresa de construgdo civil, optante pela
contribuicdo previdenciaria sobre a receita bruta e enquadrada no grupo
412, 432, 433 ou 439 da CNAE 2.0, ser responsavel pela matricula da obra
no Cadastro Especifico do INSS (CEl), aplicam-se-lhes as regras de transicdo
descritas no § 92 do artigo 72 da Lei n.2 12.546/2011 e no artigo 13 da
Instru¢do Normativa RFB n.2 1.436/2013, sendo mantida, até o
encerramento da obra, a aliquota de 2% sobre a receita bruta para efeito
de quantificacdo do montante do tributo devido.

A regra de transicdo ndo é aplicavel para a empresa enquadrada no grupo
429 da CNAE 2.0.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

O pedido de diligéncia ou pericia deve ser indeferido quando a autoridade
julgadora o considerar prescindivel ou impraticavel, dispondo de
elementos suficientes para formar a sua convic¢do sobre a matéria.

LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA. PERCENTUAL DE 75%. APLICABILIDADE.

Nos langamentos de oficio, sera aplicada multa de oficio de 75% sobre a
totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracao
inexata.
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INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINARIO POR
ORGAO ADMINISTRATIVO. INCOMPETENCIA.

A instancia administrativa é incompetente para se manifestar
originariamente sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato
normativo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario interposto.

Assinado Digitalmente

Gregodrio Rechmann Junior— Relator
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Assinado Digitalmente
Francisco Ibiapino Luz — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Francisco Ibiapino Luz, Gregorio
Rechmann Junior, Jodo Ricardo Fahrion Niiske, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Marcus
Gaudenzi de Faria e Rodrigo Duarte Firmino.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntério (p. 1.172) interposto em face da decisdao da 62 Turma
da DRIJO5, consubstanciada no Acérddao n? 105-002.670 (p. 1.118), que julgou improcedente a
impugnacgao apresentada pelo sujeito passivo.

Nos termos do relatdrio da r. decisdo, tem-se que:

Conforme consta no relatorio fiscal, o contribuinte acima identificado deixou de
declarar na DCTF e de pagar a contribuicdo previdenciaria sobre a receita bruta
(CPRB) relativa a parte da sua receita, ensejando a lavratura do auto de infracdo
para exigir o crédito tributario correspondente.

Antes do inicio do procedimento fiscal, o contribuinte fora intimado para justificar
as compensacdes realizadas em 2015 e 2017, no valor total de R$99.164.219,81, e
apresentar esclarecimentos e documentos, inclusive as notas fiscais de prestacdo
de servigo emitidas nos dois anos. Apds diversas intimagdes, com a analise das
respostas e dos documentos apresentados, o Auditor-Fiscal lavrou o termo de
inicio do procedimento fiscal. Houve outras intimagdes e respostas, culminando
com a lavratura de um despacho decisério e trés autos de infragao, que compdem
0s seguintes processos administrativos fiscais:

PROCESSO OBIETO

Despacho decisdrio ndo homologatdrio de parte das compensacdes realizadas nas
GFIP de 2015 e 2017 com créditos inexistentes ou ndo comprovados de
10850.723070/2020-34 : L I .
recolhimentos indevidos de contribuigdes patronais sobre verbas supostamente
indenizatdrias.
Auto de infragdo para constituir de oficio a multa isolada decorrente da
compensagao com falsidade da declaragdo nas GFIP de 2015 e 2017.
Auto de infragdo para constituir de oficio a CPRB incidente sobre receitas omitidas
em 2015 e 2017.
Auto de infragdo para constituir de oficio as contribuigdes previdenciarias
10850.721004/2020-20 patronais objetos de ajustes indevidos da CPRB realizados nas GFIP de 12 e
13/2015, quando a empresa ndo era optante pela CPRB.

10850.723227/2020-21

10850.721003/2020-85

A Autoridade Tributdria relatou que o contribuinte esteve obrigatoriamente
sujeito a tributacdo das contribuicGes previdenciarias sobre a receita bruta no
periodo de 01 a 11/2015. No més de dezembro de 2015, a partir de quando a
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tributacdo sobre a receita bruta passou a ser facultativa, o contribuinte deixou de
exercer a opcao pela CPRB, uma vez que recolheu valores a esse titulo somente
em 29/01/2016, apds o prazo de vencimento (20/01/2016), estando entdo sujeito
naquele més a tributacdo sobre a folha de pagamento. Como o contribuinte
esteve sujeito a tributacdo sobre a folha de pagamento em dezembro de 2015,
entdo o Auditor-Fiscal lavrou o auto de infragdo para constituir os créditos
tributarios correspondentes a redugao do valor devido mediante o ajuste de CPRB
indevidamente efetuado nas GFIP de 12 e 13/2015 (esta ultima na proporcdo de
1/12). Tal langcamento constituiu o processo administrativo fiscal n2
10850.721004/2020-20.

Em relacdo ao periodo em que a tributacdo sobre a receita bruta era obrigatéria
(01 a11/2015) e ao ano em que o contribuinte efetivamente exerceu a opg¢do pela
CPRB (01 a 12/2017), a Autoridade Tributaria detectou que o mesmo omitiu parte
das suas receitas e aplicou uma aliquota inferior a devida sobre parte da receita
declarada:

8. Com o objetivo de apurar e langar os valores ndo declarados da CPRB de janeiro
a novembro de 2015 e no ano de 2017, foi lavrado, em 17 de dezembro de 2019, o
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal n® 08.1.07.00-2019-01193-0, que concedeu
novo prazo para a apresentagcdo das notas fiscais de prestacdo de servicos que
ainda ndo tinham sido apresentadas e concedeu a oportunidade para que a
empresa ex plicasse a realizacdo de eventuais exclusées ou redug¢bes na base de
cdlculo da CPRB, a aplicagcdo de aliquotas diferenciadas e a realizagdo de ajustes
no valor apurado da contribuicdo. A empresa apresentou as notas fiscais em 7 de
janeiro de 2020, pediu mais de 10 dias de prazo para buscar as informagdes sobre
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a apuragdo da CPRB, o que foi concedido, mas, em resposta apresentada em 16 de
janeiro de 2020, ndo se manifestou sobre eventuais exclusées ou redugdes
realizadas na base de cdlculo da CPRB, sobre a aplicagdo da aliquota de 2% na
apuragdo da contribuigcdo devida em 2017 e sobre a realizagéo de ajustes no valor
apurado da contribuigéo.

9. A partir da receita bruta apurada com base nos documentos fiscais emitidos,
conforme demonstrado no quadro 4, a administra¢do tributdria apurou o valor
devido da CPRB e o comparou com o valor confessado pelo contribuinte em DCTF.
O quadro 6, reproduzido na proxima pdgina, demonstra que o valor da CPRB
apurada pela Receita Federal no periodo foi de cerca de RS 25,2 milhées, que o
contribuinte confessou pouco mais de RS 22,9 milhdes, que em alguns meses o
contribuinte confessou valores maiores que o devido, no montante de cerca de RS
1,6 milhGo, que podem ser utilizados para compensar parte dos valores ndo
declarados, apurados em pouco mais de RS 3,8 milhdes. Os recolhimentos da
CPRB referentes a competéncia 12/2015 néo foram considerados na apuragéo de
créditos de recolhimentos indevidos porque a empresa manifestou que discorda
que eles sejam indevidos e caso o contencioso administrativo tenha um desfecho
desfavordvel a empresa ela poderd solicitar a repeticdo do indébito.
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10. A utilizagdo dos valores recolhidos a maior para compensar as contribuigées
ndo declaradas, rende atualiza¢ées, conforme previsto no pardgrafo 42 do artigo
89 da Lei 8.212 de 1991. O quadro 7, reproduzido a seguir, demonstra que a
aplicagdo das taxas selic acumuladas, aos créditos de recolhimentos a maior da
CPRB, rendeu pouco mais de RS 134 mil, o que contribuiu para a compensagdo de
pouco mais de RS 1 milhdo e 724 mil em valores nédo declarados da CPRB. O
quadro 8, reproduzido na proxima pdgina, demonstra a apurag¢éGo do valor do
lancamento fiscal, apds a realizacdo das compensacées, no montante de RS
2.117.688,07 (dois milhGes, cento e dezessete mil, seiscentos e oitenta e oito reais
e sete centavos)

()

Os créditos tributdrios de CPRB no valor total origindrio de RS$2.117.688,08,
remanescentes da compensacdo de oficio dos valores recolhidos a maior, foram
objetos da lavratura do auto de infracdo ora sob julgamento.

2 Impugnagao

O contribuinte impugnou o langamento, alegando o seguinte, em sintese:

a) O auto de infracdo é nulo, “seja pela auséncia de mandado de procedimento
fiscal no inicio da fiscalizacdo, ou por ter sido expedido a posteriori por autoridade
incompetente, haja vista a auséncia de previsdo expressa quanto a delegacdo de

fiscalizacdo no periodo de 2015 e, além disso, a impossibilidade de delegacdo da
fiscalizacdo quanto a atividade auditada”;

b) A base de calculo da contribuicdo previdenciaria é o somatdrio da receita bruta,
excluidas as vendas canceladas e os descontos incondicionais (art. 72 da Lei n®

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

12.546/2011). Entretanto, se as receitas decorrem de contratos com prazo
superior a um ano, serd computada na receita bruta parte do prego total da
empreitada determinada mediante a aplicagdo da percentagem do contrato
executado em cada més, nos termos da Solucdo de Divergéncia COSIT n2 1/2014;

c) A impugnante é do ramo da construgdo e, em muitos casos, a execug¢ao da obra
se estende por mais de um ano. Tal fato impde que a sua receita seja “formada
apenas pelo percentual daquilo que é executado e ndo pelo valor total do
empreendimento”. Portanto, “o computo da receita ndo é meramente a soma das
notas fiscais”, como fez o Auditor-Fiscal;

d) “A aliquota da contribui¢do previdenciaria, em principio, é de 4,5% sobre a
receita bruta, nos termos do art. 7-A da Lei n? 12.546, de 14.12.2011. Entretanto,
houve uma regra de transicdao para as obras que tenham sido iniciadas antes da
plena vigéncia daquilo que ficou conhecida como “desoneracdo da folha”, para
determinadas atividades, quais sejam, aquelas enquadras no CNAE 412, 432, 433
e 439”. A regra de transi¢cdo consiste em manter, “até o encerramento da obra, a
aliquota de 2% (dois por cento) sobre a receita bruta para efeito de quantificagdo
do montante do tributo devido”, conforme a Solugdo de Consulta DISIT/SRRF06 n?
6.043/2016. Foi equivocada a adogdo da aliquota de 4,5% sobre toda a receita da
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impugnante, sob o argumento de que a maior receita da empresa é decorrente de
atividades ndao contempladas pela regra de transicdo. “Com efeito, para as
receitas cuja operagdo econdmica sejam a construcdo de edificios, instalagdes
elétricas, hidraulicas ou outras instalagdes em construces, bem como obras de
acabamento e fundicdo, iniciadas antes de dezembro de 2015, o que é o caso
presente, a aliquota da contribuicdo previdenciaria deve ser de 2%”;

e) “A fiscalizacdo promoveu a constituicdo de crédito tributdrio de oficio quer
para a apuracao da base de calculo, quer para a identificacdo da aliquota, porque
ndo se ateve a um ponto crucial: que boa parte da receita desta impugnante
decorreu de contratos de longo prazo, o que implica a permissdo de calcular a
contribuicdo previdencidria na medida em que a obra seja executada e nao pelo
valor total da nota, além do uso da aliquota de 2% para as obras de construgao
associacdo das notas fiscais que o contribuinte, aqui recorrente, apresentou a
fiscalizacdo, com os contratos cuja duracdo é de longo prazo, que em anexo
seguem. Desse cotejo, ficara evidente que autoridade lancadora desconsiderou
tal particularidade do caso concreto, determinante para tributacdo, o que macula
o auto de infracdo lavrado. Requer-se, a partir disso, sob pena de cerceamento do
contraditorio e da ampla defesa, prova pericial de exame” para apurar os
seguintes quesitos: “da receita apurada pela fiscalizacdo (soma das notas fiscais),
guanto dela é decorrente de contrato de longo prazo, e para qual periodo? As
receitas declaradas em 2017, identificadas pelas notas fiscais, para as quais se
aplicou a aliquota diferenciada, de 2%, nos termos dos contratos em anexo, sao
de construgdo civil e se iniciaram antes de dezembro de 2015?”. Indicou perito;

f) A multa de oficio aplicada tem efeito confiscatério.
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O contribuinte pleiteou a suspensdao da exigibilidade do crédito tributario e o
deferimento da juntada de contratos nos autos e, preliminarmente, o
reconhecimento da nulidade do auto de infragdo por ter sido lavrado sem amparo
em mandado de procedimento fiscal. No mérito, solicitou a realizagdo de pericia,
a procedéncia da impugnacdo em relagdo a inexisténcia de omissdo de receita,
uma vez que os contratos sao de longo prazo, e a regularidade das aliquotas de
2% de CPRB aplicadas pelo impugnante nas obras de construgdo civil iniciadas
anteriormente a 2015, e, subsidiariamente, a anulacdo do auto de infracdo, com a
devolugdo a autoridade langadora para que considere que parte consideravel da
receita da impugnante decorre de contrato de longo prazo, e a redu¢do da multa
de oficio de 75% para 30%, em decorréncia do efeito confiscatério. Pugnou pela
“intimacdo da Impugnante da data de julgamento, bem como a concessdo do
direito de exercicio da defesa mediante sustenta¢do oral”.

A DRJ, como visto, julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo sujeito
passivo, nos termos do susodito Acorddao n? 105-002.670 (p. 1.118), conforme ementa abaixo
reproduzida:
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CONTESTAGAO. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO. CERTIDAO POSITIVA
DE DEBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. DECORRENCIA DA LEI.

Por disposicdo legal, a apresentacdo valida de impugnacao ou manifestagdo de
inconformidade suspende a exigibilidade do crédito combatido e, por
conseguinte, ndo impede o fornecimento de certiddo positiva de débitos, com
efeitos de negativa.

ALEGAGOES DO CONTRIBUINTE. DOCUMENTAGAO PROPRIA. ONUS PROBATORIO.

Cabe ao impugnante apresentar prova das suas alegacoes, especialmente quando
referentes a informag¢Ges contidas em documentos por ele elaborados ou
mantidos.

CPRB. CONTRATOS DE LONGO PRAZO. BASE DE CALCULO. APURAGAO.

Especificamente nos contratos de fornecimento de bens, a preco
predeterminado, com prazo de producdo superior a um ano, caso opte pelo
critério da proporcao dos custos incorridos para apurar a base de calculo da
contribuicdo previdencidria sobre a receita bruta, competirda ao contribuinte
provar e demonstrar a realizagdo da apuragdo, apresentando as receitas e os
custos inicialmente estimados, as revisdbes porventura realizadas e os custos
incorridos ao longo da execucdo do contrato.

N3do sendo feita tal demonstracdo pelo contribuinte, ndo resta ao Fisco outra
alternativa, sendo apurar a base de cdlculo por meio de um dos dois outros
critérios legalmente previstos, que ndo tém os custos incorridos como referencial.

CPRB. EMPRESA DE CONSTRUCAO CIVIL. GRUPO CNAE 429. ALIQUOTA. REGRA DE
TRANSICAO. INAPLICABILIDADE.
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No caso Unico e especifico de a empresa de construgdo civil, optante pela
contribuicdo previdencidria sobre a receita bruta e enquadrada no grupo 412,
432, 433 ou 439 da CNAE 2.0, ser responsavel pela matricula da obra no Cadastro
Especifico do INSS (CEl), aplicam-se-lhe as regras de transi¢cdo descritas no § 92 do
artigo 72 da Lei n.2 12.546/2011 e no artigo 13 da Instru¢do Normativa RFB n.2
1.436/2013, sendo mantida, até o encerramento da obra, a aliquota de 2% sobre
a receita bruta para efeito de quantificacdo do montante do tributo devido.

A regra de transi¢cdo ndo é aplicavel para a empresa enquadrada no grupo 429 da
CNAE 2.0.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

O pedido de diligéncia ou pericia deve ser indeferido quando a autoridade
julgadora o considerar prescindivel ou impraticavel, dispondo de elementos
suficientes para formar a sua convic¢do sobre a matéria.

LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA. PERCENTUAL DE 75%. APLICABILIDADE.
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Nos lancamentos de oficio, sera aplicada multa de oficio de 75% sobre a
totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragao e nos de declaragao inexata.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINARIO POR ORGAO
ADMINISTRATIVO. INCOMPETENCIA.

A instancia administrativa é incompetente para se manifestar originariamente
sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificada da decisdo exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o recurso
voluntdrio de p. 1.172 e seguintes, esgrimindo suas razdes de defesa nos seguintes pontos, em
sintese:

(i) nulidade da decisdo de primeira instancia por ofensa aos principios do juiz
natural e da publicidade;

(ii) nulidade da exigéncia fiscal por auséncia do Termo de Distribuicdo de
Procedimento Fiscal;

(iii) no que tange a base de calculo apurada pela Fiscalizagdo, ndo se deve olvidar
que se as receitas decorrem de contratos de longo prazo, ou seja, “[...] contratos com prazo
superior a um ano [...] serd computada na receita bruta parte do preco total da empreitada [...]
determinada mediante a aplicagcdo [...] da percentagem do contrato executado em cada més.
Assim, ndo had valor tributdvel a maior do que o declarado pelo contribuinte, ora recorrente, uma
vez que a divergéncia decorre apenas do fato de ndo ter sido considerado, para fins de cémputo da
receita, os contratos de longo prazo, o que leva a improcedéncia da autuacgdo;

(iv) no que tange a aliquota aplicada, tem-se que esta, em principio, é de 4,5% sobre
a receita bruta, nos termos do art. 7-A da Lei n' 12.546, de 14.12.2011. Entretanto, houve uma
regra de transicGo para as obras que tenham sido iniciadas antes da plena vigéncia daquilo que
ficou conhecida como “desoneracéo da folha”, para determinadas atividades, quais sejam, aquelas
enquadras no CNE 412, 432, 433 e 439. Ndo assiste, portanto, razdo a fiscalizagdo quando, no auto
de infracdo, estabelece que, sendo, do contribuinte, a maior receita decorrente de atividades ndo
contempladas nas excecdes, entdo deve ser, de forma padrdo, a aliquota aplicada de 4,5%, pois,
com efeito, para as receitas cuja operagdo econémica seja a construgdo de edificios, instalagcoes
elétricas, hidrdulicas ou outras instalagbes em construgdes, bem como obras de acabamento e
fundigdo, iniciadas antes de dezembro de 2015, o que é o caso presente, a aliquota da contribui¢céo
previdéncia deve ser de 2%;

(v) necessidade de producdo de prova pericial; e
(vi) cardter confiscatério da multa de 75% aplicada.

Sem contrarrazoes.

=g
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E o relatério.

VOTO

Conselheiro Gregdrio Rechmann Junior, Relator.

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade.
Deve, portanto, ser conhecido.

Conforme exposto no relatério supra, trata-se o presente caso de langamento fiscal
com vistas a cobranca de crédito tributdrio referente a diferenca de CPRB no periodo
compreendido entre janeiro a novembro de 2015 e janeiro a dezembro de 2017.

Nos termos do Relatério Fiscal (p. 7), tem-se que:

(..))

8. Com o objetivo de apurar o langar os valores ndo declarados da CPRB de janeiro
a novembro de 2015 e no ano de 2017, foi lavrado, em 17 de dezembro de 2019,
o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal n? 08.1.07.00-2019-01193-0, que
concedeu novo prazo para a apresentacdo das notas fiscais de prestacdo de
servicos que ainda ndo tinham sido apresentadas e concedeu a oportunidade para
gue a empresa explicasse a realizacdo de eventuais exclusdes ou reducbes na
base de calculo da CPRB, a aplicacdo de aliquotas diferenciadas e a realizacdo de
ajustes no valor apurado da contribuicdo. A empresa apresentou as notas fiscais
em 7 de janeiro de 2020, pediu mais de 10 dias de prazo para buscar as
informacgdes sobre a apuracdo da CPRB, o que foi concedido, mas, em resposta

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

apresentada em 16 de janeiro de 2020, ndo se manifestou sobre eventuais
exclusdes ou reducdes realizadas na base de calculo da CPRB, sobre a aplicacdo da
aliquota de 2% na apuragdo da contribuicdo devida em 2017 e sobre a realizagdo
de ajustes no valor apurado da contribuicdo.

9. A partir da receita bruta apurada com base nos documentos fiscais emitidos,
conforme demonstrado no quadro 4, a administracdo tributdria apurou o valor
devido da CPRB e o comparou com o valor confessado pelo contribuinte em DCTF.
O quadro 6, reproduzido na préxima pagina, demonstra que o valor da CPRB
apurada pela Receita Federal no periodo foi de cerca de RS 25,2 milhdes, que o
contribuinte confessou pouco mais de RS 22,9 milhdes, que em alguns meses o
contribuinte confessou valores maiores que o devido, no montante de cerca de RS
1,6 milhdo, que podem ser utilizados para compensar parte dos valores nao
declarados, apurados em pouco mais de RS 3,8 milhdes. Os recolhimentos da
CPRB referentes a competéncia 12/2015 nio foram considerados na apuracgdo de
créditos de recolhimentos indevidos porque a empresa manifestou que discorda
gue eles sejam indevidos e caso o contencioso administrativo tenha um desfecho
desfavoravel a empresa ela podera solicitar a repeticdo do indébito.
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A Contribuinte, reiterando os termos da impugnacado apresentada, defende em sua
peca recursal, em sintese, os seguintes pontos:

(i) nulidade da decisdao de primeira instancia por ofensa aos principios do juiz
natural e da publicidade;

(i) nulidade da exigéncia fiscal por auséncia do Termo de Distribuicio de
Procedimento Fiscal;

(iii) no que tange a base de calculo apurada pela Fiscalizagdo, ndo se deve olvidar
que se as receitas decorrem de contratos de longo prazo, ou seja, “[...] contratos com prazo
superior a um ano [...] serd computada na receita bruta parte do prego total da empreitada |[...]
determinada mediante a aplicagcdo [...] da percentagem do contrato executado em cada més.
Assim, ndo had valor tributdvel a maior do que o declarado pelo contribuinte, ora recorrente, uma
vez que a divergéncia decorre apenas do fato de ndo ter sido considerado, para fins de c6mputo da
receita, os contratos de longo prazo, o que leva a improcedéncia da autuagdo;

(iv) no que tange a aliquota aplicada, tem-se que esta, em principio, é de 4,5% sobre
a receita bruta, nos termos do art. 7-A da Lei n' 12.546, de 14.12.2011. Entretanto, houve uma
regra de transicGo para as obras que tenham sido iniciadas antes da plena vigéncia daquilo que
ficou conhecida como “desoneracéo da folha”, para determinadas atividades, quais sejam, aquelas
enquadras no CNE 412, 432, 433 e 439. Ndo assiste, portanto, razdo a fiscalizagdo quando, no auto
de infracdo, estabelece que, sendo, do contribuinte, a maior receita decorrente de atividades ndo
contempladas nas excegdes, entdo deve ser, de forma padrdo, a aliquota aplicada de 4,5%, pois,
com efeito, para as receitas cuja operagdo econémica seja a construgdo de edificios, instalagoes
elétricas, hidrdulicas ou outras instalagcbes em construgdées, bem como obras de acabamento e
fundigdo, iniciadas antes de dezembro de 2015, o que é o caso presente, a aliquota da contribui¢éo
previdéncia deve ser de 2%;

(v) necessidade de producdo de prova pericial; e
(vi) carater confiscatério da multa de 75% aplicada.
Pois bem!

Considerando que tais alegacoes de defesa em nada diferem daquelas apresentadas
em sede de impugnacdo, estando as conclusdes alcancadas pelo 6rgdo julgador de primeira
instancia em consonancia com o entendimento perfilhado por este Relator, em vista do disposto
noinc. |, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria MF n? 1.634/2023 — RICARF, ndo tendo sido apresentadas novas razdes de
defesa perante a segunda instancia administrativa, adoto os fundamentos da decisdo recorrida, in
verbis:

5 Preliminar de nulidade do langamento

O Decreto n? 70.235/72, que dispSe sobre o processo administrativo fiscal,
prescreve o seguinte sobre a nulidade dos atos em matéria tributaria:
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(...)

Assim sendo, a decisdo administrativa tributaria deve ser anulada quando for
lavrada por pessoa incompetente ou com preteri¢ao do direito de defesa.

O sujeito passivo demonstrou inconformismo e pleiteou a declaracdo de nulidade
do langamento por vicios relacionados ao mandado de procedimento fiscal.

O procedimento fiscal fora iniciado sem Termo de Distribuicdo do Procedimento
Fiscal (TDPF) e teve, naquele primeiro momento, o fito de analisar as
compensacoes realizadas pelo contribuinte, situacdo em que o TDPF é
dispensado. Da andlise dos documentos e informagBes coletados incialmente,
surgiu a necessidade de se emitir o termo de distribuicdo, que foi devidamente
providenciado e cientificado a empresa fiscalizada.

()

Lastreado no § 42 do art. 22 do Decreto n? 3.724/2001, o inciso VIl do art. 10 da
Portaria RFB n2 6.478/2017 dispensa a emissdo prévia de TDPF para
procedimento fiscal de andlise de compensacdo, salvo quando houver a
necessidade de realizar acdo externa:

(..))

Portanto, a atuacdo fiscal inicial foi correta e seguiu rigorosamente as regras
juridicas pertinentes.

O Mandado de Procedimento Fiscal — MPF, instituido pela Portaria SRF n2 1.265/
1999, encontra-se atualmente revogado e foi substituido pelo Termo de
Distribuicdo de Procedimento Fiscal de Fiscalizagdo — TDPF, criado pela Portaria
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RFB n?® 1.687/2014, que dispbs sobre o planejamento das atividades fiscais e
estabeleceu normas para a execugdo dos procedimentos fiscais relativos ao
controle aduaneiro do comércio exterior e aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consistia o MPF em uma ordem
administrativa para que as autoridades fiscais executassem atividades
relacionadas a verificagdo do cumprimento das obriga¢Ges tributdrias por parte
dos sujeitos passivos.

O MPF era um mero instrumento de controle interno das atividades e
procedimentos fiscais relativos aos tributos e contribuigdes administrados pela
RFB. Criado por ato infralegal, eventual vicio na sua emissdo nao tinha o poder de
contaminar o procedimento fiscal ou o lancamento propriamente dito, pois estes
Ultimos estdo assentados em diplomas normativos de hierarquia superior, o
Cddigo Tributario Nacional (CTN) e o Decreto n® 70.235/1972, que, em momento
algum, conferem ao MPF ou ao TDPF a condicdo de requisito de validade do
langamento ou do ato decisério.

O MPF e o TDPF sdao meros atos de natureza gerencial e a sua instituicdo nao traz
regra de competéncia, seja ela genérica ou especifica, pois a competéncia para o
langamento tributdrio é matéria reservada a lei.

B 11




ACORDAO 2402-012.797 — 22 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10850.721003/2020-85

Para o contribuinte, o MPF e o TDPF se apresentam apenas como instrumentos de
garantia, na medida em que, permitindo ser confirmada a sua autenticidade pela
internet no site da RFB, conferem seguranca sobre a pessoa que se apresenta
como representante da Administragdo Tributaria da Unido.

A atividade da Autoridade Tributdria é vinculada, conforme disposicdes dos arts.
32 e 142, paragrafo Unico, do CTN, transcritos a seguir:

(...)

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil é a autoridade competente para,
dentre outras atribuicGes privativas, efetuar o lancamento do crédito tributdrio
administrado pela RFB e proferir decisGes nos processos administrativos
tributdrios, com abrangéncia em todo o territério nacional, nos termos do art. 62,
inciso |, alinea “a”, da Lei n? 10.593/2002, com a redacdo dada pela Lei n?
11.457/2007:

(..))

Uma vez instado a auditar o contribuinte, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil deve verificar o objeto do MPF ou do TDPF. No entanto, na hipdtese de
identificar outras infracdes a legislacdo tributdria, a Autoridade Fiscal tem a
obrigacdo legal de efetuar o lancamento do crédito tributario correspondente,
sob pena de responsabilidade funcional.

O mister do MPF e do TDPF é conferir para o contribuinte a seguranca de que esta
sendo auditado pela Receita Federal, e ndo sendo alvo de golpistas. Ao realizar
procedimento de auditoria interna, sem a necessidade de atua¢do do Auditor-
Fiscal em acdo externa destinada a coletar informagBes ou outros elementos
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necessdarios a instrucdo ou conclusdo do respectivo procedimento fiscal, a emissao
do TDPF ¢é dispensada porque, dentre outros fatores, n3ao haverd o
comparecimento da Autoridade Tributaria no estabelecimento do contribuinte,
de modo que a eventual emissdo do TDPF ndo lhe terd qualquer utilidade.

Cumpre relacionar alguns fatos sobre a auditoria-fiscal realizada no contribuinte,
identificados nos autos dos quatro processos administrativos fiscais dela
decorrentes:

1. O procedimento foi distribuido para o Auditor-Fiscal com base nas Portarias
SRRFO8 n® 2/2019 e 46/2020, em decorréncia de uma operagdo regional da
Superintendéncia sediada em Sdo Paulo na qual “foram selecionadas diversas
empresas com elevado grau de risco nas compensacgées declaradas em GFIP”;

2. O procedimento de andlise das compensag¢des foi iniciado sob dispensa de
TDPF;

3. Durante a analise dos esclarecimentos e documentos iniciais apresentados pela
empresa, identificou-se a necessidade de instaurar procedimentos de fiscalizacao.
Foram expedidos dois TDPF — FISCALIZACAO;
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4. Em 21/11/2019, foi expedido o TDPF-F n2 08.1.07.00-2019-01157-4 pela DRF
Sdo José do Rio Preto, tendo por objeto o tributo “Contribuicao
Empresa/Empregador” e por periodos 01/2015 a 12/2015 e 01/2017 a 12/2017.
Esse TDPF pode ser confirmado no site da RFB na internet com o cddigo de acesso
95045323, constante no TIPF correspondente:

a. Em decorréncia desse TDPF, o Auditor-Fiscal emitiu termo de inicio de
procedimento fiscal (TIPF), tendo por objeto o tributo “ContribuicGes
Previdenciarias” e por periodos 01/2015 a 12/2015 e 01/2017 a 12/2017;

b. Como resultado da fiscalizacdo, foi emitido termo de encerramento de
procedimento fiscal e lavrados o despacho decisério ndo homologatdrio das
compensagdes indevidas e o auto de infragdo referente a multa isolada, que
constituem os processos administrativos fiscais n2 10850.723070/2020-34 e
10850.723227/2020-21;

5. Em 17/12/2019, foi expedido o TDPF-F n2 08.1.07.00-2019-01193-0 pela DRF
Sdo José do Rio Preto, tendo o mesmo objeto e o0 mesmo periodo do anterior,
alterando o Auditor-Fiscal encarregado da supervisdo. Esse TDPF pode ser
confirmado no site da RFB na internet com o cédigo de acesso 11459504,
constante no TIPF correspondente:

a. Em decorréncia desse TDPF, o Auditor-Fiscal emitiu termo de inicio de
procedimento fiscal (TIPF), tendo por objeto o tributo “ContribuicGes
Previdencidrias”, especificando “Ajuste Indevido da Contribuicdo sobre a Folha de
Pagamento” para o periodo 12/2015 e “Contribuicdo da Empresa sobre a Receita
Bruta” para os periodos 01/2015 a 11/2015 e 01/2017 a 12/2017;
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b. Como resultado da fiscalizacdo, foi emitido termo de encerramento de
procedimento fiscal e lavrados os autos de infragdo referentes aos “ajustes
realizados, no campo compensa¢ao da GFIP, sobre a contribui¢do previdencidria
patronal incidente sobre a remuneracdo de empregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais, e da Contribuicdo Previdencidria incidente sobre a
Receita Bruta (CPRB)”, que constituem os processos administrativos fiscais n2
10850.721004/2020-20 e 10850.721003/2020-85.

Para facilitar a identificacdo dos documentos mencionados, colacionei aos autos
arquivo digital ndo paginavel contendo o TDPF, o TIPF e o TEPF relativos as duas
fiscalizacGes (fl. 1.117).

Portanto, em ambos os procedimentos fiscais instaurados, o tributo fiscalizado foi
“Contribuicdes Previdencidrias”, sendo que em cada uma foi analisado
determinado aspecto (no primeiro, as compensacbes e a multa isolada
decorrente; no segundo, os ajustes indevidos da contribuicdo sobre a folha de
pagamento e a CPRB por omissdo de receita).

A Portaria SRRFO8 n? 2/2019, publicada no DOU em 01/04/2019, “transfere a
competéncia para realizar auditorias de compensagdes previdenciarias declaradas
em GFIP e andlise de direitos creditdrios relacionados a pedidos de restituicao,
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ressarcimento, reembolso e declaracdes de compensacdao, bem como atividades
de operacionalizacdo dos despachos decisérios e acérdaos e a identificacdo de

I”

débitos, entre as unidades da oitava regido fiscal”. Ela possui o seguinte teor:

(...)

A Portaria SRRFO8 n? 46/2020 prorrogou o compartilhamento de competéncias
objeto da Portaria SRRFO8 n2 2/2019.

As competéncias compartilhadas entre as unidades da 82 regido sdo bastante
abrangentes, relativas as contribuicdes previdenciarias, e incluem a matéria
fiscalizada pela Autoridade Tributaria. Ainda que ndo fossem tdo abrangentes,
inexistiria qualquer vicio no TDPF por forga do disposto no art. 82 da Portaria RFB
n? 6.478/2017:

()

De qualquer modo, como ja aqui demonstrado, as atribuicdes legais do auditor-
fiscal ndo sdo territorialmente limitadas, de modo que a sua atuacdo possui
abrangéncia nacional. A empresa questionou se um Auditor-Fiscal da Receita
Federal pode auditar um contribuinte domiciliado em local diverso da sua lotagdo.
Os Auditores-Fiscais da Receita Federal sdo autoridades tributdrias federais e
possuem circunscricdo sobre todo o territorio nacional. A lotacdo do Auditor-
Fiscal corresponde apenas a um referencial administrativo, a que a lei ndo confere
limitacdo circunscricional. Por essa razdo, o Auditor-Fiscal lotado ou em exercicio
em qualquer Estado do Brasil pode auditar ou julgar processos administrativos
fiscais relativos a qualquer contribuinte, ndo importando em que local ele esta
domiciliado.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Ainda que houvesse vicio no cumprimento das regras juridicas relativas ao TDPF, a
jurisprudéncia administrativa consolidou o entendimento de que o MPF e o TDPF
se constituem em elementos de controle da Administracdo Tributdria. Dessa
forma, eventual inobservancia de procedimentos e limites por eles fixados, ou
mesmo a sua auséncia, ndo gera nulidades no ambito do langamento fiscal.
DecisGes recentes, inclusive da Camara Superior de Recursos Fiscais, demonstram
o entendimento do CARF acerca da matéria:

()

Os alegados vicios relacionados ao TPDF sequer teriam gerado prejuizo ao
exercicio da defesa pelo contribuinte, que contestou normalmente a decisao,
impugnou os autos de infracdo e, durante o procedimento fiscal, respondeu a
todas as intimagbes fiscais por meio do seu domicilio tributdrio eletrénico.
Ausente o prejuizo, ndo ha que se alegar nulidade. Esse entendimento esta
consolidado pelo Superior Tribunal de Justica e foi expressamente adotado,
mediante transcrigao, pelo Tribunal Regional Federal da 32 Regido no acdrdao
referenciado pelo préprio contribuinte na sua manifestacdo de inconformidade:
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Assim sendo, afasto a arguicdo de nulidade do lancamento sob a alegacdo da
existéncia de vicios no TDPF.

6 Base de calculo da CPRB

O impugnante arguiu que, em relacdo aos contratos com duragdo maior que um
ano, a base de cdlculo da sua contribuicdo sobre a receita bruta ndo corresponde
aos valores brutos das notas fiscais, mas a uma parte delas proporcional ao
executado em cada més, nos termos da Solucdo de Divergéncia COSIT n2 1, de
10/02/2014.

Segundo o impugnante, a atividade econémica que ela desenvolve é o ramo da
construcdo civil, sendo que, em muitos casos, a execu¢ao da obra se estende por
mais de um ano. Tal fato “impde que a receita é formada apenas pelo percentual
daquilo que é executado e ndo pelo valor total do empreendimento”.

()

Portanto, em relagdo a contratos com prazo de execugdo superior a um ano, de
construcdo por empreitada ou de fornecimento, a preco predeterminado, de bens
ou servicos a serem produzidos, a receita correspondente devera ser reconhecida,
para fins de determinagao da base de calculo da CPRB, de forma proporcional ao
estdgio de execucdo, conforme o chamado método da percentagem completada,
também conhecido como método POC (“Percentage of Completion”), levando-se
em consideracao, inclusive, se for o caso, os efeitos de mudanca na estimativa da
receita e dos custos do contrato, situacdo que ensejara a revisdo das estimativas
iniciais de receitas e custos, com repercussdo prospectiva sobre a base de calculo
da CPRB.
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A apuracdo da base de célculo deve ser efetuada com base no método da
percentagem completada por uma das trés maneiras permitidas: proporgdo dos
custos incorridos para executar o trabalho até a data com os custos totais
estimados do contrato; medicdo do trabalho executado; evolucdo fisica do
trabalho contratado.

Especificamente nos contratos de fornecimento de bens, a preco
predeterminado, com prazo de producdo superior a um ano, caso opte pelo
critério da proporgao dos custos incorridos para apurar a base de cdlculo da
contribuicdo previdencidria sobre a receita bruta, competirda ao contribuinte
provar e demonstrar a realizacdo da apuracdo, apresentando as receitas e os
custos inicialmente estimados, as revisGes porventura realizadas e os custos
incorridos ao longo da execuc¢do do contrato.

N3do sendo feita tal demonstracdo pelo contribuinte, ndo resta ao Fisco outra
alternativa, sendo apurar a base de calculo por meio de um dos dois outros
critérios legalmente previstos, que ndo tém os custos incorridos como referencial.

Tal foi o0 que ocorreu no caso concreto.
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A Autoridade Tributdria relatou o seguinte e juntou aos autos os termos de
intimacdo e as respostas referenciadas, que confirmam o seu relato:

8. Com o objetivo de apurar e langar os valores ndo declarados da CPRB de janeiro
a novembro de 2015 e no ano de 2017, foi lavrado, em 17 de dezembro de 2019, o
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal n® 08.1.07.00-2019-01193-0, que concedeu
novo prazo para a apresentagdo das notas fiscais de prestagio de servicos que
ainda ndo tinham sido apresentadas e concedeu a oportunidade para que a
empresa explicasse a realizagdo de eventuais exclusdes ou redu¢des na base de
cdlculo da CPRB, a aplicagdo de aliquotas diferenciadas e a realizagdo de ajustes
no valor apurado da contribuicdo. A empresa apresentou as notas fiscais em 7 de
janeiro de 2020, pediu mais de 10 dias de prazo para buscar as informagbes sobre
a apuragdo da CPRB, o que foi concedido, mas, em resposta apresentada em 16 de
janeiro de 2020, ndo se manifestou sobre eventuais exclusées ou redugdes
realizadas na base de cdlculo da CPRB, sobre a aplicacdo da aliquota de 2% na
apuragdo da contribuigcdo devida em 2017 e sobre a realizacdo de ajustes no valor
apurado da contribuigdo.

9. A partir da receita bruta apurada com base nos documentos fiscais emitidos,
conforme demonstrado no quadro 4, a administra¢do tributdria apurou o valor
devido da CPRB e o comparou com o valor confessado pelo contribuinte em DCTF.
O quadro 6, reproduzido na proxima pdgina, demonstra que o valor da CPRB
apurada pela Receita Federal no periodo foi de cerca de RS 25,2 milhSes, que o
contribuinte confessou pouco mais de RS 22,9 milhdes, que em alguns meses o
contribuinte confessou valores maiores que o devido, no montante de cerca de RS
1,6 milhGo, que podem ser utilizados para compensar parte dos valores ndo
declarados, apurados em pouco mais de RS 3,8 milhdes. |[...]
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Portanto, durante o procedimento fiscal, a empresa foi intimada para, dentre
outras providéncias, explicar a metodologia adotada para calcular a base de
calculo da CPRB. Nas duas respostas a intimagdo, antes e apds o deferimento da
prorrogacao do prazo estabelecido na intimagdo, e empresa deixou de prestar tal
esclarecimento.

Na peca impugnatdria, em sintese, o contribuinte se restringiu a afirmar
genericamente que a sua “receita é formada apenas pelo percentual daquilo que
é executado e ndo pelo valor total do empreendimento”, nos termos da Solucdo
de Divergéncia COSIT n2 1/2014. Mas, deixou de comprovar as suas alegacdes.

Com a impugnacgdo, a empresa apresentou 17 cdpias de contratos de prestagao
de servigos de infraestrutura. Deixou de relacionar os contratos as notas fiscais
emitidas e de demonstrar a apuragao da base de cédlculo da CPRB. Nao ha sequer
meng¢ado na impugnacdo a utilizagdo da propor¢do dos custos incorridos, quem
dirda a comprovacdo do seu acompanhamento e da efetiva aplicacdo de uma
proporcionalidade desses custos reais com o custo total estimado do servico. Ao
invés de demonstrar e comprovar a apuragdo da base de cdlculo, o impugnante
pleiteou a realizacdo de pericia para cotejar a correspondéncia entre as suas notas
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fiscais emitidas e os 17 contratos apresentados e, assim, apurar a base de cdlculo
da CPRB.

Em todos os 17 contratos, por mim relacionados nas tabelas abaixo, os servigos
foram medidos, faturados e pagos mensalmente, de forma proporcional ao
executado, de modo que as notas fiscais emitidas refletem essa
proporcionalidade:

(...)

Portanto, a Autoridade Tributaria efetivamente apurou a base de cdlculo mensal
da CPRB do contribuinte pelo método POC, com base na medi¢do do trabalho
executado, seguindo a mesma proporc¢do adotada nas notas fiscais emitidas. Na
hipotese de o contribuinte ter adotado a metodologia POC com base na
propor¢cdo dos custos incorridos, a ele competird provar e demonstrar os
elementos necessarios (estimativas de receitas e custos, evolu¢do dos custos por
periodo, revisdes das estimativas, etc) para a apura¢do da base de célculo da
CPRB.

E improficua a mera alegacdo desprovida de provas. Em matéria processual, o
Onus da prova compete a quem alega. Os fatos relatados e as alegacdes
apresentadas pela Autoridade Tributaria foram devidamente acompanhadas da
documentagcdo comprobatdria correspondente. Todavia, 0 mesmo ndo ocorreu
guanto as alegacdes do contribuinte.

O 6nus probatdrio do contribuinte se mostra ainda mais nitido quando se percebe
que as provas necessarias correspondem a contratos de prestacdo de servigo,
notas fiscais, previsdes contratuais de receitas e custos, demonstrativos da
apuracao da CPRB, dentre outros documentos emitidos ou que deveriam ser
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emitidos e mantidos pelo préprio contribuinte, que porventura demonstrem e
comprovem a correta apurag¢do da base de cdlculo da CPRB pelo método da
percentagem completada.

()

Assim sendo, voto pela improcedéncia das alegagdes do impugnante relativas a
base de célculo do lancamento.

7 Aliquota da CPRB

O impugnante também questionou a adogdo da aliquota de 4,5% para a
totalidade da sua receita bruta. Segundo a empresa, “se a receita auferida
decorre de obra iniciada antes de 2015, na area da construgdo civil, entdo é
possivel destaca-la a parte, fazendo sobre ela incidir a percentagem de 2%, ao
invés da regra geral de 4,5%", referindo-se a “regra de transi¢do para as obras que
tenham sido iniciadas antes da plena vigéncia daquilo que ficou conhecida como
“desoneracdo da folha”, para determinadas atividades, quais sejam, aquelas
enquadras no CNAE 412, 432, 433 e 439”. Fundamentou-se na Solucdo de
Consulta DISIT/SRRFO6 n2 6.043/2016, que tem o seguinte teor:
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(...)

Trata-se, portanto, de consulta declarada ineficaz porque tratou sobre matéria ja
disciplinada e resolvida pela Solugdo de Consulta COSIT n2 119/2016. A parte
inicial da ementa, suprimida na transcricdo acima, é idéntica a ementa da SC
COSIT n2 119/2016.

(...)
A Solugdo de Consulta COSIT n2 119/2016 foi resolvida nos seguintes termos:

ASSUNTO:  CONTRIBUICOES ~ SOCIAIS ~ PREVIDENCIARIAS ~ CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA BRUTA. OPCAO. EMPRESA DE CONSTRUGAO
CIVIL. ALIQUOTA. MATRICULA CEI DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA.
MATRICULA CEI DE NAO RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. EMPREGADOS DO
SETOR ADMINISTRATIVO.

A partir de 12 de dezembro de 2015, as empresas de construgdo civil, optantes
pela sistemdtica de tributa¢do prevista na Lei n.2 12.546, de 2011, enquadradas
nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0, sGo submetidas a contribuicdo
previdencidria de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) incidente sobre
a receita bruta.

No caso unico e especifico de a empresa de construgdo civil, enquadrada nos
grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0, ser responsdvel pela matricula da obra
no Cadastro Especifico do INSS - CEl, aplicam-se-lhe as regras de transicGo
descritas no pardgrafo 9° do artigo 72 da Lei n.2 12.546, de 2011, e no artigo 13
da IN RFB n.2 1.436, de 2013, sendo mantida, até o encerramento da obra, a
aliquota de 2% (dois por cento) sobre a receita bruta para efeito de quantificagéo
do montante do tributo devido.
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A contribuicdo patronal relativa aos segurados do setor administrativo das
empresas de construgdo civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da
CNAE 2.0, seguird a mesma sistemdtica estabelecida para o recolhimento da
contribui¢do previdencidria efetuada no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) e, no caso de empresa construtora que ndo seja responsadvel pela matricula
da obra, o recolhimento da contribuicdo previdencidria relativa aos sequrados do
setor administrativo e da obra serd consolidado em um unico documento de
arrecadagdo vinculado ao CNPJ da empresa.

Dispositivos Legais: Lei n.2 12.546, de 14 de dezembro de 2011 (na redacgdo
atualizada até a Lei n.? 13.202, de 8 de dezembro de 2015), artigos 79, caput,
inciso IV, pardgrafos 99, incisos | a V, e 10, 79-A, 92, pardgrafos 99, 10, 13 e 16; Lei
n.2 13.161, de 31 de agosto de 2015, artigo 29, Codigo Tributdrio Nacional (CTN),
artigo 100, inciso I; Instru¢do Normativa RFB n.2 1.436, de 30 de dezembro de
2013 (na redacgdo atualizada até a IN RFB n.? 1.642, de 13 de maio de 2016),
artigos 19, caput, pardgrafo 59, incisos | e Il, 13, caput, incisos | a V, pardgrafo 49,
e 15; Solugdo de Consulta n.2 16 - Cosit, de 16 de janeiro de 2014 (DOU de 5 de
fevereiro de 2014); Solugdo de Consulta n.2 90 - Cosit, de 2 de abril de 2014 (DOU
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de 7 de abril de 2014); e Solugdo de Consulta n.2 333 - Cosit, de 4 de dezembro de
2014 (DOU de 18 de dezembro de 2014).

Trata-se, pois, de uma consulta referente a empresa do setor de construgao civil,
enquadrada no grupo 412 da CNAE 2.0, que afirma ter executado obras de
construgdo civil matriculadas no Cadastro Especifico do INSS (CEIl) até 30/11/2015
e que, até essa data, estavam sujeitas a CPRB sob a aliquota de 2%.

Na solugdo, a Receita Federal afirmou que a regra de transicao (aliquota de 2% da
CPRB até o encerramento da obra) é aplicavel especificamente para as obras
matriculadas até 30/11/2015, que ja eram sujeitas a aliquota de 2% da CPRB, cuja
responsabilidade pela matricula da obra no CEl é da prépria empresa de
construcdo civil enquadrada no grupo 412, 432, 433 ou 439 da CNAE 2.0. Esse
entendimento tem por base legal os arts. 72 e 92 da Lei n.2 12.546/2011.

A contribuicdo previdenciaria sobre a receita bruta (CPRB) substitutiva da
contribuicdo incidente sobre a folha de pagamento foi instituida pela Lei n2
12.546/2011.

()

Durante parte do ano de 2013, com base na redacdo abaixo transcrita da Lei n?
12.546/2011, conferida inicialmente pela Medida Proviséria n? 601/2012, cuja
vigéncia iniciou em 01/04/2013, em rela¢do ao dispositivo aqui tratado, e foi
encerrada em 03/06/20132, e posteriormente repetida pela Lei n? 12.844/2013,
com vigéncia a partir de 01/11/2013, a legislagdo previu a contribuicdo
previdenciaria substitutiva (CPRB) para alguns setores da construcao civil:

()

Na época, a previsdo para o regime da CPRB foi restrita as empresas de
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construgdo civil enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da Classificagao
Nacional de Atividades Econdmicas (CNAE 2.0).

A Lei n? 12.844/2013 também alterou a redacdo do inciso VIl do art. 72 da Lei n®
12.546/2011, para atribuir a CPRB também as empresas de construcdo de obras
de infraestrutura enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE:

()

Portanto, a partir de 01/11/2013 as empresas dos grupos 412, 432, 433 e 439 da
CNAE estavam arroladas na lei instituidora da CPRB no inciso IV do seu art. 79,
enquanto as empresas dos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE passaram a ser
arroladas a partir de 01/01/2014 no inciso VIl do mesmo diploma legal.

Como visto acima, a regra de transicao alegada pelo impugnante, prevista no § 92
do art. 72 da Lei n? 12.546/2011, é aplicavel estritamente para as empresas de
construcao civil dos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE, relacionados no inciso IV
do art. 72. Ela ndo alcanca as empresas de construcao de obras de infraestrutura
relacionadas no inciso VII.
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A Lei n? 12.546/2011 estabelece a seguinte regra para determinar o codigo da
CNAE a ser considerado para identificar se a pessoa juridica estd abrangida pelo
regime tributdrio substitutivo (CPRB) com base na sua atividade principal:

(...)

Portanto, para o fim da tributacdo substitutiva (CPRB) com base no CNAE, como é
o caso dos incisos IV e VIl do art. 72 da Lei n? 12.546/2011, o contribuinte deve
considerar especificamente o CNAE da sua atividade principal e, uma vez feito tal
engquadramento, a receita bruta da empresa relativa a todas as suas atividades,
abrangendo todos os seus estabelecimentos, sera tributada da mesma forma,
seguindo a tributagcdo do CNAE da atividade principal.

Resta, entdo, verificar o CNAE da empresa autuada.

No auto de infracdo, a Autoridade Tributaria afirmou que o CNAE da atividade
principal da empresa é o 4292-8/02, correspondente a obras de montagem
industrial. Tal afirmacao foi feita com base na prépria documentacdo da empresa,
nao tendo ocorrido revisdao de oficio do enquadramento:

No Despacho Decisério n? 2020/001/DRF/SJR/SAORT, nos autos do processo
administrativo fiscal n? 10850.723070/2020-34, o Auditor-Fiscal foi ainda mais
claro:

A empresa METODO POTENCIAL ENGENHARIA LTDA, CNPJ 58.700.428/0001-27,
tem como atividade principal as “obras de montagem industrial”, CNAE 4292-
8/02, executa obras por empreitada total e parcial e entende-se optante, para os
exercicios de 2015 e 2017, pelo regime da “desoneragdo da folha de pagamentos”,
conforme o inciso VIl do artigo 7° da Lei 12.546 de 2011. [negritos do original]
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O enquadramento no CNAE 4292-8/02 nio foi contestado pelo impugnante.

Sendo assim, o grupo da CNAE 2.0 no qual esta enquadrada a atividade principal
da empresa é o 429, referenciado no inciso VIl do art. 72 da Lei n® 12.546/2011.
Logo, a regra de transicdo prevista no § 92 do art. 72 da Lei n? 12.546/2011 ndo se
aplica a impugnante, uma vez que tal regra é adstrita as empresas do setor de
construgdo civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0,
referenciadas no inciso IV do art. 72.

Sobre isso, a Autoridade Tributaria relatou o seguinte:

18. A Lei 13.161/2015, ao majorar a aliquota da CPRB, determinou que a aliquota
das obras de construgdo civil, matriculadas entre abril de 2013 e novembro de
2015, que tivessem sido tributadas pela CPRB, deveria ser mantida em 2% até o
seu término, conforme previsto no artigo 2 da Lei 13.161 de 2015, combinado com
os incisos I, Il e IV do pardgrafo 92 do artigo 7° da Lei 12.546 de 2011, incluido
pela Lei 12.844 de 2013. Os artigos 13 e 16 da Instrugdo Normativa RFB 1.436 de
2013 determinam que a manutengdo da aliquota ndo se aplica as empresas de
constru¢do de obras de infraestrutura enquadradas no grupo 429 da CNAE.
(destaque original)
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Assiste razdo a Autoridade Tributaria.

A Instrucdo Normativa RFB n2 1.436/2013, que disciplina a CPRB, estabelece as
seguintes regras juridicas sobre o CNAE principal:

Art. 17. As empresas para as quais a substituicdo da contribuicdo previdencidria
sobre a folha de pagamento pela CPRB estiver vinculada ao seu enquadramento
no CNAE deverdo considerar apenas o CNAE principal.

§ 12 O enquadramento no CNAE principal serd efetuado pela atividade econémica
principal da empresa, assim considerada, dentre as atividades constantes no ato
constitutivo ou alterador, aquela de maior receita auferida ou esperada.

§ 29 A “receita auferida” sera apurada com base no ano-calenddrio anterior, que
poderd ser inferior a 12 (doze) meses, quando se referir ao ano de inicio ou de
reinicio de atividades da empresa.

§ 32 A “receita esperada” é uma previsdo da receita do periodo considerado e serd
utilizada no ano-calenddrio de inicio ou de reinicio de atividades da empresa.

(destaque original)

A empresa tem por atividade principal constante no cadastro CNPJ o cédigo da
Classificacdo Nacional de Atividades EconOmicas (CNAE 2.0) 42.92-8/02,
correspondente a “obras de montagem industrial”. Esse foi o cddigo da CNAE
relatado pela Autoridade Tributaria nos autos do processo. O grupo 42.9 da CNAE
2.0 corresponde a “construcdo de outras obras de infraestrutura” e a classe
42.92-8 refere-se a “montagem de instalagdes industriais e de estruturas
metalicas”. 3
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A discriminagdo da receita bruta dos estabelecimentos por atividade econdmica
constante na Declaracdo de Informagdes Econdémico-Fiscais da Pessoa Juridica
(DIPJ) apresentada pela empresa em relagdo ao ano-calenddrio 2013 foi a
seguinte:

MINISTERIO DA .
(A) FCONOMIA ? Receita Federal

oW,
N

Discriminacéo da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por Atividade Econdmica
Receita de Vendas de Bens

Sequencial  |Estabelecimento _es ervicos do| CNAE Preponderante do Estabelecimento
0001 58.700.428/0001-27 338.911.935,92 4292802

0002 58.700.428/0003-99 86.760.343,86 4292802

0003 58.700.428/0004-70 111.517.024,19(4292802

0004 58.700.428/0006-31 7.857.293,35(4292802

0005 58.700.428/0008-01 86.864.741,39)4292802

RFB/Sufis

Para os anos-calendario de 2014 a 2016, sob a vigéncia da Escrituragdo Fiscal
Digital EFD-Contribui¢Ges, no ambito do Sistema Publico de Escrituragdo Digital
(SPED), a empresa discriminou a receita bruta dos estabelecimentos por atividade
econdmica na apuragao da CPRB da seguinte forma (dados atualmente constantes
na base de dados):
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& MINISTERIO DA
ECONOMIA
N1

~

Modelo Analitico Dinamico de "Tabela do Servidor EFDC P010"
Apuragdo da CPRB - P100

PROCESSO 10850.721003/2020-85

@ Receita Federal

D:;aaﬁnal @ |cNPJ _ Valor da Receita Valor da Base
gpuracao e gnforrna!SeIecmne 0 Bruta Total do Valor das| de Calculo da
== Estabelecimento| Exclusoesda|  Contribuicao
ddmmaaaa) estabelecimento a que Vinculadaao| Receita Bruta| sobre o valor da
Lwo . se refere a receita Descricao Codigo da atividade sujeita a incidencia da Codigo de _P100 Receita Bruta
Contribuicao bruta auferida) P010 - |Contribuicao Previdenciaria sobre a Receita Bruta : Atividade P100-| Contribuicao _P100 -
Previdenciari | ESCTituracao das P100 Contribuicao| Previdenciaria| _Contribuicao
asobre o eceitas Sujeitas a Previdenciaria| sobre o valorda| Previdenciaria
T Contribuicao sobre ovalorda|  receita bruta| sobre o valor da
receita |Previdenciaria sobre a receita bruta SOMA receita bruta
bruta: Ano | Receita Bruta SOMA
2014 58.700.428/0001-27  (EMPRESAS DE CONSTRUCAQ DE OBRAS DE 661.467.221,57 000 661.467.22157
INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
421,422,429 E 431 DACNAE 2
2014 58.700.428/0004-70 EMPRESAS DE CONSTRUCAQ DE OBRAS DE 721.376,50 0,00 721.376,50
INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
421,422,429 E 431 DA CNAE 2
2014 58.700.428/0005-50  (EMPRESAS DE CONSTRUCAO DE OBRAS DE 207,50 0,00 207,50
INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
421,422, 429 E 431 DA CNAE 2
2014 58.700.428/0008-01  (EMPRESAS DE CONSTRUCAO DE OBRAS DE 17.731.540,81 17.731.540,81
INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
421,422, 429 E 431 DACNAE 2
2015 58.700.428/0001-27  (EMPRESAS DE CONSTRUCAQ DE OBRAS DE 499.879.898,71 0,00 499.879.898,71
INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
421,422, 429 E 431 DA CNAE 2
2015 58.700.428/0010-18 EMPRESAS DE CONSTRUCAO DE OBRAS DE 2721161439 0,00 27.211.614,39
INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
421 422,429 E 431 DA CNAE 2
2016 58.700.428/0001-27 EMPRESAS DE CONSTRUCAOQ DE OBRAS DE 276.285.364 62 2600.318,24| 273.685.046,38
INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
421,422,429 E 431 DACNAE 2
@) 2016 58.700.428/0003-99  (EMPRESAS DE CONSTRUCAO DE OBRAS DE 25.311.842,82 400| 25.311.83882
=) INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
< 421,422, 429 E 431 DA CNAE 2
o) 2016 58.700.428/0005-50  (EMPRESAS DE CONSTRUCAO DE OBRAS DE 7.960,00 0,00 7.960,00
= INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
— 421,422,429 E 431 DACNAE 2
<< 2016 58.700.428/0006-31  (EMPRESAS DE CONSTRUCAQ DE OBRAS DE 482.268,85 482.268,85
> INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
421,422, 429 E 431 DACNAE 2
O 2016 58.700.428/0008-01  (EMPRESAS DE CONSTRUCAO DE OBRAS DE 65.941.611,57 000|  65.941.61157
= INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
=z 421,422,429 E 431 DACNAE 2
b 2016 58.700.428/0010-18 EMPRESAS DE CONSTRUCAOQ DE OBRAS D 188.855,22 0,00 188.855,22
= INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS NOS GRUPOS
) 421,422,429 E 431 DACNAE 2
O RFB/Sufis
@) . .
@) Como se observa, a receita bruta informada pela empresa na DIPJ e na EFD-

Contribui¢Ges para os anos-calendario de 2013 a 2016 concentra-se no grupo
42.9, na classe 42.92-8 e no cddigo 42.92-8/02 da CNAE 2.0. Consequentemente,
esta correto o seu enquadramento no inciso VIl do art. 72 da Lei n? 12.546/2011
nos anos-calendario de 2014 a 2017, ndo lhe sendo aplicavel a regra de transi¢ao
pela manutencdo da aliquota de 2% para as obras porventura iniciadas e
matriculadas no CEl até 30/11/2015. Uma vez que a empresa passou a contribuir
sobre a receita bruta (CPRB) a partir de 01/01/2014 (exceto em 12/2015) e que,
em 2014 e em 2015, a atividade principal da empresa estava enquadrada no
grupo 429 da CNAE 2.0, entdo ela ndo dispde de obra passivel de aplicacdo da
regra de transicao.

Diante do exposto, ndo procede o pedido relativo a aliquota da CPRB para obras
porventura iniciadas e matriculadas no CEl até 30/11/2015.

8 Pericia

Quanto ao pedido de realizacdo de pericia (...) como ja exposto neste voto,
competiria a impugnante realizar o cotejo entre os seus contratos e notas fiscais,
passo fundamental para ter apurado a base de cdlculo da CPRB pelo método que
alegou ter adotado. Mais que isso, competiria a impugnante o 6nus de provar e
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demonstrar os elementos necessarios (estimativas de receitas e custos, evolucdo
dos custos por periodo, revisdes das estimativas, etc) para a apuracdo da base de
calculo da CPRB.

A matéria objeto do pedido de pericia (cotejo entre os contratos e as notas fiscais)
sequer requer conhecimento técnico especializado. Nao ha nos autos nem mesmo
indicio de que a empresa tenha acompanhado e utilizado a proporgado dos custos
incorridos para apurar a base de calculo da CPRB.

A pericia e a diligéncia ndao sdo instrumentos processuais substitutivos do 6nus
probatério do contribuinte.

A documentagdo probatdria constante nos autos é suficiente para a compreensao
dos fatos, formacdo da convic¢do sobre a matéria e solucao do litigio.

A realizagdo de pericia é prescindivel.

Assim sendo, indefiro o pedido de realizacdo de pericia.

9 Percentual da multa de oficio

A Autoridade Tributaria aplicou multa de oficio sob o percentual de 75%.

A legislacdo tributdria disciplina a multa de oficio no art. 35-A da Lei n®
8.212/1991, combinado com o art. 44 da Lei n° 9.430/1996 e com os arts. 71 a 73
da Lei n2 4.502/1964.

()

A Autoridade Tributaria ndo aplicou a multa qualificada de que trata o § 12 do art.
44 da Lei n2 9.430/1996. A multa de oficio foi aplicada no caso concreto sob o
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percentual de 75%, nos termos do ja transcrito inciso | do art. 44 da Lei n?
9.430/1996, sem a qualificadora prevista no seu § 1°.

Ao declarar créditos tributarios em valores inferiores aos devidos, o contribuinte
incidiu na exigéncia contida no inciso | do art. 44 da Lei n? 9.430/1996, ensejando
a lavratura do auto de infragdo com a multa de oficio sob o percentual de 75%.

O pedido de redugao do percentual para 30% nao possui amparo legal.

A lei ndo disponibiliza para a Administragao Tributaria a possibilidade de reduzir
discricionariamente o percentual da multa. A sua dosimetria é estabelecida no art.
44 de forma objetiva, cabendo a Autoridade Tributaria aplicar o percentual
conforme seja o enquadramento legal dos fatos identificados no caso concreto.

Portanto, este 6rgdo julgador ndo detém competéncia para reduzir o percentual
da multa de oficio com base nos principios constitucionais da razoabilidade, da
proporcionalidade ou da vedag¢do ao confisco.

A subsunc¢do do caso concreto ao dispositivo legal é evidente. O dispositivo legal
aplicado é claro e objetivo, ndo havendo duvidas quanto a sua interpretacdo.
Assim sendo, eventual discussdo sobre suposta contrariedade do comando
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contido na lei ora referenciada com o disposto na Constituicdo Federal ou em
outra lei é matéria que deve ser provocada junto ao Poder Judiciario.

Nesse sentido, é vasta a jurisprudéncia dos colegiados administrativos:

(...)

Diante disso, voto pela manutencao do percentual da multa de oficio aplicada.
10 Sustentacgdo oral na DRJ

O contribuinte pleiteou a sua intimag¢do da data do julgamento e a concessdo do
direito de exercicio da defesa mediante sustentagao oral.

A legislagdo processual tributaria ndo prevé a apresentacdo de defesa oral em
julgamento de primeira instancia. A manifestacdo do interessado se da, tdo
somente, por escrito, nos termos do art. 15 do Decreto n2 70.235/1972:

()

Nesse contexto, o Ministro de Estado da Fazenda editou a Portaria MF n.2
340/2020, que disciplina o funcionamento das Delegacias de Julgamento da
Receita Federal. Neles, também ndo ha a possibilidade de atendimento a
pretensdo do impugnante.

Diferentemente ocorre na segunda instancia, no Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), 6rgdo colegiado paritdrio, em cujas sessOes de
julgamento é permitida a presenca do contribuinte ou do seu advogado para
realizar a sustentacdo oral da sua defesa, bem como apresentar memoriais aos
conselheiros. Nesse sentido, dispde o Regimento Interno do CARF, instituido pela
Portaria MF n2 343, de 09/06/2015:

()

Logo, por falta de previsdo legal, indefiro o pedido de intimacdo da data da
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realizacdo da sessdo de julgamento para a realizagdo de sustentagdo oral da
defesa.

Neste espeque, tendo em vista que, conforme expressamente destacado pelo érgao
julgador de primeira instancia:

* durante o procedimento fiscal, a empresa foi intimada para, dentre outras
providéncias, explicar a metodologia adotada para calcular a base de calculo da CPRB. Nas duas
respostas a intimacdo, antes e apds o deferimento da prorrogacdo do prazo estabelecido na
intimacao, e empresa deixou de prestar tal esclarecimento;

* na peca impugnatodria, em sintese, o contribuinte se restringiu a afirmar
genericamente que a sua “receita é formada apenas pelo percentual daquilo que é executado e
ndo pelo valor total do empreendimento”, nos termos da Solu¢do de Divergéncia COSIT n2 1/2014.
Mas, deixou de comprovar as suas alegacoes;
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* no auto de infracdo, a Autoridade Tributaria afirmou que o CNAE da atividade
principal da empresa é o 4292-8/02, correspondente a obras de montagem industrial. Tal
afirmacao foi feita com base na prépria documentagao da empresa, nao tendo ocorrido revisao de
oficio do enquadramento. O enquadramento no CNAE 4292-8/02 ndo foi contestado pelo
impugnante;

* 0 grupo da CNAE 2.0 no qual esta enquadrada a atividade principal da empresa é
0 429, referenciado no inciso VII do art. 72 da Lei n? 12.546/2011. Logo, a regra de transi¢cdo
prevista no § 92 do art. 72 da Lei n? 12.546/2011 ndo se aplica a impugnante, uma vez que tal
regra é adstrita as empresas do setor de construcdo civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e
439 da CNAE 2.0, referenciadas no inciso IV do art. 7¢.

Impbe-se a manutencdo da recorrida decisdo em sua integralidade pelos seus
préprios fundamentos.

Conclusao
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntdrio.
Assinado Digitalmente

Gregorio Rechmann Junior
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